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os artigos 33.º a 36.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
as competências que se indicam:

I — Delegação de competências
1 — Representar o município em juízo e fora dele.
2 — Assinar ou visar a correspondência da Câmara Municipal com 

destino a quaisquer entidades ou organismos públicos.
3 — Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção 

dos recursos humanos afetos aos serviços municipais.
4 — Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos 

aos serviços da câmara municipal.
5 — Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação.
6 — Conceder licenças policiais ou fiscais, nos termos da lei, regula-

mentos e posturas nas áreas cujas funções lhe estão atribuídas.
7 — Determinar a instrução dos processos de contraordenação e 

aplicar as coimas.
8 — Conceder terrenos, no cemitério propriedade do município, para 

jazigos, mausoléus e sepulturas perpétuas.
9 — Gerir instalações e equipamentos afetos às respetivas áreas de 

atividade.

II — Da subdelegação de competências
1 — Assegurar a integração da perspetiva de género em todos os 

domínios de ação do município, designadamente através da adoção de 
planos municipais para a igualdade.

2 — Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares.
3 — Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos.
4 — Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais conside-

rados nocivos.
5 — Declarar prescritos a favor do município, após publicação de 

avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas 
perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade municipal, quando não 
sejam conhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais se 
mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua 
conservação e manutenção, de forma inequívoca e duradoura.

6 — Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas 
e demais lugares públicos.

7 — Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e 
das povoações, após parecer da correspondente junta de freguesia.

8 — Estabelecer as regras de numeração dos edifícios.
9 — Colaborar no apoio a pogramas e projetos de interesse municipal 

em parceria com entidades da administração central nos domínios das 
suas atividades.

10 — Gerir todas as matérias relativas ao mercado municipal e feiras.
11 — Tomar decisões no âmbito do Regime de acesso à atividade e ao 

Mercado dos Transportes em Táxi aprovado pelo Decreto -Lei n.º 251/98 
de 11 de agosto na sua atual redação.

12 — Exercer as competências atribuídas no âmbito do Decreto -Lei 
n.º 178/2006 de 5 de setembro na atual redação que aprovou o Regime 
Geral dos Resíduos Sólidos Urbanos.

13 — Executar o apoio à ação social escolar e às atividades comple-
mentares no âmbito de projetos educativos.

14 — Participar na prestação de serviços e prestar apoio a pessoas em 
situação de vulnerabilidade em parceria com as entidades competentes da 
administração central e com as instituições particulares de solidariedade 
social nas condições constantes de regulamento social.

15 — Deliberar sobre a administração dos recursos hídricos que 
integram o domínio público do município.

III — Ratificar todos os atos administrativos entretanto praticados 
que estejam em conformidade com a delegação de competências objeto 
da presente proposta.

2 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Manuel Orlando 
Fernandes Alves.
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 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 68/2018

Aprovação da Alteração do Regulamento de Cobrança e Tabela 
de Taxas e Estudo Económico Financeiro — Versão Final

Aprovação da Assembleia Municipal
Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Montijo, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 56.º do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e n.º 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, no uso da competência con-

ferida pela alínea t) do n.º 1 do artigo 35 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal de Montijo, na segunda 
reunião da primeira sessão extraordinária realizada a vinte e quatro de 
novembro de dois mil e dezassete, deliberou aprovar a Versão Final da 
Alteração ao Regulamento de Cobrança e Tabela de Taxas do Município 
do Montijo e Estudo Económico -Financeiro, conforme proposta do 
Executivo Camarário n.º mil quinhentos e vinte seis, aprovada em sua 
reunião ordinária de dezasseis de agosto de dois mil e dezassete.

O Regulamento de Cobrança e Tabela de Taxas entra em vigor no
5.º dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

O Regulamento assim como o Estudo Económico e financeiro (na 
íntegra) encontram -se disponíveis na internet, no sítio institucional do 
Município.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Nuno Ribeiro Canta.

Nota justificativa
Com o presente Regulamento de Cobrança e Tabela de Taxas, pretende-

-se simplificar procedimentos por forma a melhorar o serviço prestado, 
com respeito pelos princípios da legalidade, igualdade e imparcialidade, 
elaborado de acordo com os princípios consignados, designadamente, na 
Lei das Autarquias Locais, no Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, na Lei Geral Tributária, no Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário e no Código de Procedimento Administrativo.

Os montantes a cobrar correspondem aos custos direta e indireta-
mente suportados com a prestação de serviços e fornecimento de bens, 
ao benefício que o particular retira da utilização de um bem público, 
semipúblico ou privado municipal e à remoção do obstáculo jurídico 
ao exercício de determinadas atividades e da sua equivalência jurídica, 
apurados em estudo económico e financeiro expressamente elaborado 
para o efeito e aprovado em simultâneo com o presente Regulamento e 
Tabela de Taxas, sem prejuízo da aplicação de critérios incentivadores 
e desincentivadores ou em função do impacto ambiental negativo que 
certas atividades causam.

Em cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), mas com o intuito de 
garantir a necessária sistematização e consequente coerência dos tri-
butos cobrados, sem que sejam afetados os princípios consagrados na 
legislação habilitante, optou -se por incluir no presente Regulamento o 
conjunto de regras especiais respeitantes à liquidação, cobrança e paga-
mento das taxas urbanísticas, e nomeadamente da TMU (taxa municipal 
pela realização, reforço e manutenção de infraestruturas urbanísticas), 
que passa também a integrar a Tabela de Taxas do Município.

Pelos mesmos motivos, foi adotada idêntica metodologia no que 
respeita às taxas devidas pela concessão do direito de espaços de venda 
nos Mercados Municipais, assim se cumprindo o disposto na alínea f) 
do n.º 2 do artigo 70.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, o 
mesmo sucedendo com o elenco das taxas aplicáveis pela utilização dos 
espaços públicos para o exercício de comércio retalhista e por grosso 
não sedentário e para venda ambulante.

Deste modo, se alcançam os benefícios resultantes de uma clara, 
simplificada e uniforme regulação dos procedimentos de liquidação, 
cobrança e pagamento das taxas municipais devidas pela dedução de 
pretensões administrativas, sem que daí advenham custos acrescidos 
para os particulares requerentes dessas mesmas pretensões.

As alterações agora introduzidas no presente Regulamento, na me-
dida em que incorporam as mais recentes inovações legislativas, não 
representam qualquer custo e traduzem -se, para os particulares, no 
benefício resultante da simplificação administrativa prevista nos di-
plomas habilitantes.

Foram cumpridos os procedimentos previstos nos artigos 98.º a 101.º
do Código do Procedimento Administrativo.

Assim, de harmonia com o disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa e ao abrigo do preceituado nos artigos 98.º a 101.º
do Código do Procedimento Administrativo, no artigo 3.º, do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, no artigo 20.º, 
n.º 1 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual redação, na Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação e no disposto 
no artigo 25.º, n.º 1, alínea g) e no artigo 33.º, n.º 1 alíneas k) e ccc) do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e ainda na Lei n.º 97/88, 
de 17 de agosto, na sua atual redação, do Decreto -Lei n.º 48/96, de 
15 de maio, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 411/98, de 30 de 
dezembro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 267/2002, de 30 de 
novembro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 320/2002, de 28 de 
dezembro, na sua atual redação, na Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, na 
sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de abril, no Decreto-
-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, na sua atual redação, na Lei n.º 46/2007, 
de 24 de agosto, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 270/2001, de 
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6 de outubro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 39/2008, de 7 de 
março, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na 
sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro e na 
Lei n.º 105/2015, de 25 de agosto, após audiência prévia das entidades 
representativas dos interesses em causa, a saber, a Confederação do 
Comércio e Serviços de Portugal, a Associação do Comércio e Serviços 
do Distrito de Setúbal bem como a respetiva Delegação de Montijo e Al-
cochete, a Confederação Empresarial de Portugal, a APAP — Associação 
Portuguesa de Agências de Publicidade, Comunicação e Marketing, 
a DECO — Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, o 
IMPIC — Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Cons-
trução, a ASAE — Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
a Autoridade Nacional de Proteção Civil, a CAP — Confederação dos 
Agricultores de Portugal, a AIP — CCI — Associação Industrial Por-
tuguesa, a APPPFN — Associação Portuguesa de Produtores de Plantas 
e Flores Naturais e as Freguesias do concelho tendo sido submetido a 
consulta pública pelo prazo de 30 dias, é aprovado pela Assembleia 
Municipal o Regulamento seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento e Tabela de Taxas aplica -se às relações 
jurídico -tributárias geradoras da obrigação do pagamento de taxas que 
se estabeleçam entre o Município e os particulares.

2 — Nos casos em que os atos de liquidação e de cobrança ou qual-
quer deles, for praticado por uma Freguesia por via de delegação de 
competências, considera -se a relação jurídico -tributária estabelecida 
entre o Município e o particular.

Artigo 2.º
Incidência objetiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela incidem 
sobre a prestação concreta de um serviço público municipal, sobre a 
utilização privada de bens do domínio público ou privado municipal ou 
sobre a remoção de um obstáculo jurídico, mesmo que a competência 
se ache delegada numa Freguesia.

2 — São ainda sujeitas ao pagamento de taxas as atividades realizadas 
por particulares que sejam geradoras de impacto ambiental negativo.

3 — Quando, por imposição legal, houver lugar a publicações dos 
atos praticados pelos órgãos do Município, ao valor da taxa prevista no 
artigo 1.º n.º 2 da Tabela anexa, acresce o preço das publicações.

4 — A TMU (taxa municipal pela realização, reforço e manutenção de 
infraestruturas urbanísticas) prevista no artigo 27.º da Tabela de Taxas 
anexa ao presente Regulamento, constitui a contraprestação devida 
ao Município pelos encargos suportados por este com a realização, a 
manutenção ou o reforço de infraestruturas urbanísticas primárias e 
secundárias da sua competência, decorrente das seguintes operações:

a) Loteamentos e suas alterações;
b) Construção, reconstrução e ampliação de edifícios, localizados em 

área não abrangida por operação de loteamento;
c) Construção reconstrução e ampliação de edifícios contíguos e 

funcionalmente ligados entre si.

5 — À taxa de busca prevista no artigo 1.º da Tabela anexa, acresce a 
tarifa devida pela reprodução dos documentos objeto da busca.

6 — À apreciação e licenciamento de projetos de construção, recons-
trução ou alterações de jazigos particulares ou revestimento de sepulturas 
situados em cemitérios municipais, aplicam -se as taxas previstas no 
Capítulo VII, artigo 26.º da Tabela anexa.

7 — Quando na mesma unidade de ocupação haja mais de uma ativi-
dade exercida, para efeitos de aplicação do artigo 21.º da Tabela anexa, 
deve ser considerado o valor mais elevado.

8 — Nas pretensões administrativas que pressuponham a afixação de 
mensagens publicitárias com ocupação do domínio público, semipúblico 
ou privado municipal não é devida a taxa de apreciação prevista no 
artigo 15.º 1.1. da Tabela de Taxas.

9 — A taxa municipal de proteção civil prevista no artigo 37.º, n.º 2 
da Tabela anexa, aplica -se às pessoas singulares e coletivas proprietárias 
de prédios urbanos e suas frações, prédios rústicos sitos no concelho e 
às entidades gestoras de infraestruturas, total ou parcialmente instaladas 
na área territorial do Município, designadamente de gás, eletricidade, 
ferroviárias, rodoviárias, gasodutos, telecomunicações, de águas resi-
duais em alta, portuárias e aeroportuárias.

10 — Entende -se por “proprietário”, conforme referido no ponto 
anterior, o sujeito passivo para efeitos de tributação em sede de Imposto 
Municipal sobre Imóveis.

11 — Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos 
e da proteção civil, são devidas as taxas previstas no artigo 37.º, n.º 1 
da Tabela de Taxas.

Artigo 3.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito passivo da relação jurídico -tributária é qualquer pessoa 
singular ou coletiva, pública ou privada que não estando isenta por força 
do presente Regulamento ou de norma legal de valor superior, apresente 
pretensão ou pratique facto a que corresponda o pagamento de uma taxa, 
ainda que agindo no interesse de terceiro.

2 — No caso da TMU o pagamento da taxa é da responsabilidade, 
conforme se trate de loteamento ou de construções edificadas fora destes, 
do requerente do loteamento ou da construção.

3 — Caso sejam vários os sujeitos passivos, todos são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento, salvo se o contrário resultar da lei ou do 
presente Regulamento.

Artigo 4.º
Montantes das taxas

1 — Os montantes das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento são fixados em obediência ao princípio da equivalência 
jurídica e económica, adequando -se ao custo suportado na prestação do 
serviço ou do benefício outorgado.

2 — Aqueles montantes podem ainda incluir um valor fixado em 
função de critérios de desincentivo à prática dos atos sujeitos a taxa, 
como meio de realização das políticas municipais.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentas de taxas:
a) As pessoas coletivas públicas ou privadas a quem a lei confira 

tal isenção;
b) Relativamente às pretensões que visem a prossecução dos respetivos 

fins estatutários ou legais:
i) As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa ou de mera 

utilidade pública;
ii) As instituições particulares de solidariedade social e entidades a 

estas legalmente equiparadas;
iii) As associações religiosas, culturais, desportivas, recreativas, profis-

sionais ou outras pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos;
iv) As cooperativas, comissões de festas e as comissões de moradores;
v) As freguesias do concelho.

c) As pessoas singulares com mobilidade condicionada, com compro-
vado grau de deficiência superior a 50 %, relativamente:

i) À ocupação do domínio público para aparcamento privativo e com 
rampas fixas de acesso;

ii) Pela realização de obras que visem exclusivamente a redução ou 
eliminação de barreiras arquitetónicas ou a adaptação de imóveis às 
suas limitações funcionais.

d) As pessoas singulares beneficiárias do rendimento social de inserção.
2 — Estão ainda isentos da taxa de publicidade prevista no Capítulo V

da Tabela anexa, os anúncios destinados a identificar a localização de 
farmácias, de profissões médicas e paramédicas e outros serviços de 
saúde, desde que se limitem a especificar os titulares, especialização e 
horários de funcionamento.

3 — A ocupação do espaço público com esplanadas abertas nas áreas 
delimitadas nos Anexos I, II, III, e IV ao presente Regulamento.

4 — Estão também isentas:
i) As operações urbanísticas relativas a obras de escassa relevância;
ii) As obras impostas pela Câmara Municipal, independentemente de 

implicarem ou não a aprovação do correspondente projeto;
iii) A ocupação do espaço público para a execução de obras de con-

servação de edificações, desde que a ocupação não perdure por mais 
de 30 dias;

iv) A construção de vedações nas parcelas inseridas em espaço urbano, 
quando decorrentes da demolição do imóvel por motivos de degradação 
e/ou ruína, ou quando houver risco para a segurança e saúde pública.

5 — Quaisquer outras pessoas, coletivas ou singulares, ou outras 
pretensões, por deliberação da Câmara Municipal.

6 — As isenções referidas nos números e alíneas anteriores do pre-
sente artigo não dispensam os beneficiários de requererem as necessá-
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rias licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos Regulamentos 
municipais.

7 — Estão isentos de pagamento da taxa municipal de proteção civil 
prevista no artigo 37.º, n.º 2 da Tabela anexa, os prédios urbanos e rús-
ticos com valor patrimonial igual ou inferior a 20 000,00 €.

Artigo 6.º
Reduções de Taxas

1 — Estão sujeitas a redução de 30 % as taxas devidas pela afixa-
ção de publicidade em mobiliário urbano dotado de interesse público 
e destinado a utilização geral e coletiva, designadamente abrigos de 
passageiros e múpis em que uma das faces se destina a utilização ins-
titucional do Município para informação e divulgação de atividades, 
iniciativas e ações municipais, a que se reporta o artigo 15.º — 2.1 da 
Tabela de Taxas.

2 — Nas operações urbanísticas com uma área total igual ou inferior 
a 100 m2, as taxas previstas nos artigos 19.º (registo e apreciação de re-
querimentos, comunicações e autorizações), e 20.º (emissão e aditamento 
de alvará) da Tabela de Taxas são reduzidas a metade.

3 — Nas operações urbanísticas com uma dimensão igual ou inferior 
a 100 m/lineares, as taxas previstas nos artigos 26.º — 4.16 (muros de 
vedação ou de suporte) e 26.º — 4.17 (vedações tipo agrícola confinantes 
com a via pública) da Tabela de Taxas são reduzidas a metade.

4 — Reduções de TMU por zonas:
a) Considerando as diferenças de ordem geográfica e de infraestruturas 

já realizadas e a realizar, nas várias freguesias que integram o concelho, 
definem -se as seguintes zonas, para efeitos de aplicação de reduções na 
liquidação da TMU a cobrar:

Zona A:
União das freguesias de Montijo e Afonsoeiro.

Zona B:
Sarilhos Grandes;
União das freguesias de Atalaia e Alto Estanqueiro/Jardia.

Zona C:
Canha;
União das Freguesias de Pegões.

b) Assim, na liquidação da TMU, estabelecidas nos artigos 26.º e 27.º 
do presente Regulamento, serão efetuadas as seguintes reduções:

i) Na Zona A não beneficiará de qualquer redução;
ii) Na Zona B beneficiará de uma redução de 25 %;
iii) Na Zona C beneficiará de uma redução de 50 %.

5 — Em caso de renovação a emissão de novo alvará de licença ou 
comunicação prévia nos termos do disposto no artigo 72.º do RJUE, 
está sujeita ao pagamento de uma taxa reduzida a 50 % do valor inicial, 
desde que o requerimento seja apresentado no prazo de dezoito meses 
a contar da data da declaração de caducidade;

6 — A TMU devida em operações de reconversão urbanística é re-
duzida em 50 %.

Artigo 7.º
Cumulação de reduções

As reduções previstas no presente Regulamento não são cumuláveis.

Artigo 8.º
Pedido de isenção ou de redução

1 — O pedido de isenção ou de redução do pagamento de taxas 
deve ser apresentado pelo interessado, antes do termo do prazo para o 
pagamento voluntário, acompanhado dos documentos que comprovem 
o direito à isenção ou à redução.

2 — A apresentação do pedido de isenção ou de redução faz suspender 
o prazo para pagamento voluntário, que se retoma após a notificação 
da decisão.

3 — O indeferimento do pedido de isenção ou de redução do paga-
mento de taxas deve ser fundamentado.

4 — As isenções e reduções de taxas em montante igual ou inferior a 
€ 10.000,00 (dez mil euros) são reconhecidas a requerimento dos inte-
ressados e dependem de Despacho do Presidente da Câmara Municipal 
ou de Vereador com competência delegada.

5 — A concessão de isenções e de reduções de taxas de valor su-
perior ao previsto no número anterior é da competência da Câmara 
Municipal.

6 — A Câmara Municipal é ainda competente para deliberar sobre 
isenções e reduções de taxas que não se enquadrem nas hipóteses pre-

vistas nos artigos 5.º e 6.º do presente Regulamento e que respeitem a 
pretensões de manifesto e relevante interesse público municipal.

Artigo 9.º
Prazo de validade das licenças, autorizações e comunicações

1 — As licenças, autorizações e comunicações têm natureza pre-
cária, podendo a Câmara Municipal, por motivo de interesse público, 
devidamente fundamentado, fazê -las cessar sem direito a qualquer in-
demnização, restituindo, no caso, a taxa correspondente ao período 
não utilizado.

2 — Excetuam -se do disposto no presente artigo as licenças, autori-
zações e comunicações prévias que, nos termos da lei, não sejam consi-
deradas precárias, designadamente as relativas a operações urbanísticas.

3 — As licenças, autorizações e comunicações terão o prazo de va-
lidade nelas constantes.

4 — As licenças, autorizações e comunicações caducam no último 
dia do prazo para que foram concedidas, sem prejuízo da sua renovação 
nos casos expressamente previstos na lei e nas normas regulamentares 
em vigor.

5 — As licenças anuais terminam a 31 de dezembro, sem prejuízo da 
sua renovação nos casos expressamente previstos na lei e nas normas 
regulamentares em vigor.

6 — Com exceção da renovação da emissão do cartão de guarda-
-noturno, a renovação de licenças concedidas que não impliquem novas 
condições e termos diferentes daqueles com que foram concedidas, não 
exigem reapreciação, sem prejuízo da atualização, ordinária ou extraor-
dinária, do valor da taxa a que houver lugar e sem embargo da alteração, 
por via legislativa, das condições e pressupostos da emissão das referidas 
licenças, caso em que a mencionada reapreciação ocorrerá.

7 — Não haverá renovação:
a) Se a Câmara Municipal notificar o titular do licenciamento rela-

tivamente a decisão em sentido contrário à dita renovação, nos prazos 
previstos na lei ou em normas regulamentares em vigor no Município 
ou, na falta delas, no prazo de 30 dias antes do termo inicial ou da sua 
renovação;

b) Se o titular do licenciamento formular pedido nesse sentido nos 
prazos previstos na lei ou em normas regulamentares em vigor no Mu-
nicípio ou, na falta delas, no prazo de 30 dias antes do termo inicial ou 
da sua renovação.

8 — Para efeitos de contagem dos prazos previstos nos números 
antecedentes consideram -se, consoante os casos, a data da notificação 
emitida pela Câmara Municipal e a data da comunicação efetuada pelo 
particular contendo o respetivo pedido.

9 — As licenças emitidas cessam:
a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão dos órgãos competentes;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento, 

designadamente por não pagamento de taxas nos prazos previstos para 
o efeito.

10 — No caso das licenças renováveis o não pagamento das taxas 
devidas nos prazos aplicáveis determina o cancelamento e a extinção 
da licença concedida e do respetivo procedimento administrativo bem 
como a execução da dívida tributária mediante processo de execução 
fiscal, sem prejuízo da eventual responsabilidade contraordenacional 
que no caso couber.

Artigo 10.º
Averbamentos

Mediante requerimento fundamentado, instruído com prova documen-
tal adequada e sempre que o contrário não resulte de norma especial, 
poderá ser autorizado o averbamento das licenças, comunicações e 
comunicações prévias emitidas pelo Município.

Artigo 11.º
Urgência

1 — Sempre que o interessado requeira urgência na emissão de cer-
tidões, fotocópias e segundas vias de documentos, será devida uma 
sobretaxa de montante igual ao da taxa aplicável.

2 — Sempre que o interessado requeira urgência na emissão de cer-
tidões, fotocópias e segundas vias de documentos, estas serão efetuadas 
no prazo de 3 (três) dias úteis.

Artigo 12.º
Pagamentos a terceiras entidades

Sempre que a prática de um ato por parte dos Serviços ou dos ór-
gãos do Município obrigue à presença remunerada de representantes 
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de terceiras entidades ou a prestação de serviços por parte destas, os 
respetivos montantes remuneratórios e preços ou taxas desses serviços 
acrescerão às taxas devidas.

CAPÍTULO II
Liquidação

Artigo 13.º
Valores das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município é o constante da 
Tabela de Taxas anexa.

2 — No cálculo dos valores das taxas previstas na Tabela anexa ao 
presente Regulamento será tomada em conta, como unidade mínima, 
a medida padrão.

Artigo 14.º
Nota de liquidação

1 — A liquidação das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento constará de uma Nota de Liquidação e consiste na deter-
minação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores nela 
definidos e dos elementos fornecidos pelos interessados.

2 — A Nota de Liquidação conterá:
a) A identificação do sujeito passivo;
b) A discriminação do ato que dá origem à liquidação da taxa;
c) O enquadramento na Tabela de Taxas;
d) Cálculo do montante a pagar, que resulta da conjugação do disposto 

nas alíneas b) e c);
e) O montante dos juros compensatórios ou de mora que forem devidos 

e a forma do seu cálculo;
f) O montante de impostos receita do Estado, se devidos;
g) Os montantes remuneratórios, preços ou taxas previstas no ar-

tigo 12.º do presente Regulamento, quando aplicável.

3 — A liquidação das taxas não precedida de processo administrativo 
far -se -á nos respetivos documentos de cobrança.

Artigo 15.º
Regra para cálculo de período de liquidação

1 — O cálculo das taxas cujo quantitativo deva ser apurado ao ano, 
mês, semana ou dia, far -se -á em função do calendário.

2 — Para efeitos do número anterior, considera -se semana o período 
de segunda -feira a domingo.

Artigo 16.º
Liquidação quando ocorra deferimento tácito

São aplicáveis aos atos que configurem deferimento tácito, as taxas 
previstas para o deferimento expresso.

Artigo 17.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Quando ocorra liquidação por valor inferior ao devido, os ser-
viços promoverão de imediato a liquidação adicional, notificando o 
devedor, para pagar a importância devida no prazo de 30 dias, ou noutro 
que seja fixado no ato de notificação.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda a informação de que 
o não pagamento, findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva nos 
termos do artigo 25.º do presente Regulamento;

3 — Quando o quantitativo resultante da liquidação adicional seja 
igual ou inferior a 5,00 € (cinco euros) não haverá lugar à sua cobrança.

4 — Quando ocorra erro de cobrança por excesso, superior a 5,00 € 
(cinco euros), deverá o Município, independentemente da reclamação 
do interessado, promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada 
a mais, nos termos da legislação em vigor.

5 — Não produzem direito a restituição os casos em que a pedido do 
interessado, sejam introduzidas nos processos alterações ou modificações 
produtoras de taxação menor.

6 — Em caso de erro na liquidação por facto imputável ao sujeito 
passivo são devidos juros compensatórios nos termos do artigo 35.º da 
Lei Geral Tributária.

Artigo 18.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação de taxas e outras receitas previstas na Tabela 
anexa só é admitida nos casos especificamente previstos na lei e consiste 
na determinação, pelo sujeito passivo da relação jurídico -tributária, do 

montante a pagar, aplicando -se -lhe com as necessárias adaptações, as 
disposições relativas à liquidação.

2 — Nos casos previstos no número anterior, o sujeito passivo pode 
solicitar aos serviços competentes informação sobre o montante previ-
sível da taxa a pagar.

3 — Na autoliquidação aplicam -se, com as necessárias adaptações, 
as disposições relativas à liquidação.

4 — Nos procedimentos de comunicação prévia de operações urba-
nísticas, a autoliquidação de taxas e o respetivo pagamento deve ocorrer 
no prazo de 65 dias, contados do termo do prazo para a notificação a 
que se refere o n.º 2 do artigo 11.º do RJUE.

5 — Para os efeitos previstos na alínea g) do n.º 2 do artigo 3.º do 
RJUE, o pagamento das taxas devidas pode ser efetuado na Caixa 
Geral de Depósitos, na conta bancária n.º 0510 000113930 e IBAN 
PT50 0035 0510 00000113930 80, à ordem do Município do Montijo.

6 — Nas situações de inexistência, indisponibilidade ou enquanto 
não se encontrar em funcionamento o sistema informático previsto no 
artigo 8.º-A do RJUE e regulamentado pela Portaria n.º 216 -A/2008, 
de 3 de março, devem os serviços oficiar ao requerente, o valor da li-
quidação das taxas devidas pela respetiva operação urbanística, efetuada 
ao abrigo do presente Regulamento.

7 — No caso de os serviços verificarem que o valor registado em 
autoliquidação não se mostra correto, deve o requerente ser notificado 
do valor correto de liquidação e respetivos fundamentos, assim como 
do prazo para pagamento do respetivo montante em dívida.

CAPÍTULO III
Pagamento

Artigo 19.º
Vencimento da obrigação de pagamento

1 — Salvo as que forem devidas no âmbito do Regime do Licencia-
mento Zero, as taxas deverão ser pagas:

a) Anualmente, nos meses de janeiro, fevereiro e março, tratando -se 
de licenças anuais renováveis;

b) Anualmente, durante o mês de janeiro tratando -se de taxas de 
ocupação dos ossários;

c) Anualmente, durante o mês de novembro, para a taxa municipal 
de proteção civil;

d) No momento da apresentação da pretensão administrativa quando 
a Tabela anexa ao presente Regulamento previr taxa pela apreciação da 
pretensão ou quando a taxa respeitar à realização de vistoria;

e) Nos cinco dias a contar da data da notificação do despacho que 
decidir o pedido de redução ou isenção das taxas de apreciação;

f) Dentro do prazo referido na notificação da decisão que recair sobre 
a pretensão;

g) Tendo ocorrido deferimento tácito, no momento do levantamento 
do documento que titular a licença;

h) Tendo ocorrido deferimento tácito e não havendo lugar ao levan-
tamento de título, no prazo de trinta dias contados a partir da data em 
que se considere ocorrido o deferimento tácito.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de 
pagamento em prestações.

3 — O primeiro pagamento de taxas anuais, quando não coinci-
dente com o início do ano civil será efetuado nos termos da alínea f) 
do n.º 1.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 25.º deste Regulamento, o não 
pagamento das taxas de apreciação gera a rejeição liminar e consequente 
arquivamento do pedido.

5 — O interessado poderá obstar à extinção do procedimento adminis-
trativo se efetuar o pagamento da quantia liquidada e devida, acrescida 
de 25 % nos 30 dias seguintes ao termo do prazo inicialmente previsto.

6 — Também não ocorrerá extinção do procedimento administrativo 
se o interessado deduzir reclamação ou impugnação e prestar, nos termos 
da lei garantia idónea.

7 — A obrigação de pagamento das taxas extingue -se através do 
seu pagamento ou de outras formas de extinção previstas na Lei Geral 
Tributária.

Artigo 20.º
Prazos de pagamento

1 — Salvo as que forem devidas no âmbito do Regime do Licencia-
mento Zero e sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do presente 
Regulamento, o prazo para pagamento voluntário das taxas que não se 
vencerem nos termos dos artigos anteriores ou nos prazos previstos 
nas normas regulamentares específicas em vigor no Município, é de 
30 dias a contar da notificação, salvo nos casos em que a lei fixe prazo 
específico.
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2 — As taxas devidas pelo licenciamento de operações urbanísticas 
devem ser pagas até ao limite do prazo para requerer a emissão do 
respetivo alvará.

3 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
aos sábados, domingos e feriados.

4 — O prazo que termine em dia em que os serviços estejam encerra-
dos, transfere -se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 21.º
Pagamento em prestações

1 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal, com faculdade de 
delegação, autorizar o pagamento de taxas em prestações, nos termos 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário e da Lei Geral 
Tributária, desde que se encontrem reunidas as condições para o efeito.

2 — Tratando -se de taxas previstas no Capítulo VII da tabela anexa 
ao presente Regulamento, a competência para apreciação do pedido de 
pagamento faseado é da Câmara Municipal, com faculdade de delegação 
no Presidente da Câmara e de subdelegação deste nos Vereadores ou nos 
Dirigentes Municipais, de acordo com o artigo 117.º do RJUE.

3 — Poderá ser autorizado o pagamento das taxas em prestações, me-
diante requerimento fundamentado do devedor, atendendo à sua situação 
económica e financeira, probatoriamente demonstrada e devidamente 
comprovada, e quando o valor o justifique.

4 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

5 — Em caso de pagamento em prestações, são devidos juros com-
pensatórios, calculados à taxa dos juros legais fixados nos termos do 
n.º 1 do artigo 559.º do Código Civil.

6 — No caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros com-
pensatórios contados sobre o respetivo montante desde o termo do 
prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de 
cada uma das prestações.

7 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer no mês a que 
esta corresponder até ao dia 8.

8 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da 
dívida remanescente mediante a extração da respetiva certidão de dívida.

9 — Com exceção das taxas previstas no Capítulo VII da tabela de 
taxas anexa, em que o deferimento do pedido de pagamento faseado está 
condicionado à prestação de caução, nos restantes casos a caução só será 
exigida se tal resultar do despacho de deferimento da pretensão.

10 — A caução prevista no número anterior pode ser reduzida a 
requerimento do interessado, na medida das prestações pagas.

11 — O pagamento da taxa em prestações não pode ir além de um 
ano a contar da data em que a prestação tributária se mostre devida, sem 
prejuízo, no tocante às taxas previstas no Capítulo VII da tabela anexa, 
do prazo previsto no n.º 2 do artigo 117.º do RJUE.

12 — O disposto no presente artigo não se aplica aos pagamentos 
dos montantes remuneratórios, preços ou taxas previstas no artigo 12.º
do presente Regulamento.

Artigo 22.º
Modo de pagamento

1 — Salvo o estabelecido no Regime do Licenciamento Zero, as taxas 
são pagas em moeda corrente ou por cheque à ordem do Município, 
transferência conta a conta, vale postal, multibanco.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento ou 
por compensação, quando compatível com o interesse público, mediante 
requerimento fundamentado deduzido perante o Município e dirigido 
ao Presidente da Câmara.

Artigo 23.º
Atualização Extraordinária e Ordinária

1 — As taxas previstas na Tabela anexa, com exceção das estabele-
cidas por disposição legal, serão anual e automaticamente atualizadas 
de acordo com a taxa de variação média dos últimos 12 meses do Ín-
dice de Preços no Consumidor (IPC), exceto habitação, publicado pelo 
Instituto Nacional de Estatística, com referência ao mês de novembro 
de cada ano.

2 — As taxas assinaladas com a sigla AD (aplicação diferida) na 
Tabela anexa serão também atualizadas extraordinariamente durante um 
período de 4 anos (2017; 2018; 2019 e 2020), considerando que o valor 
da taxa obtido por via do estudo económico -financeiro que suporta a 
Tabela é superior ao montante da taxa atualmente em vigor.

3 — A atualização extraordinária prevista no número anterior an-
tecede a aplicação da atualização ordinária prevista no n.º 1 e o seu 
valor corresponde a 25 % da diferença entre o valor da taxa obtido 
por via do estudo económico -financeiro e a taxa que vigorará no ano 0 

(2016) correspondente ao ano de aprovação da Tabela, de acordo com 
a seguinte fórmula:

T0 (taxa em vigor no ano de aprovação da Tabela)
T4 (taxa que resulta do estudo)
Diferença T4 — T0 = X
Montante a atualizar por ano até 2020 (25 %*X) = Y
Ano 1 = (T0+Y) + IPC = T1
Ano 2 = (T1+Y) + IPC = T2
Ano 3 = (T2+Y) + IPC = T3
Ano 4 = (T3+Y) + IPC = T4

4 — Os valores obtidos são arrendados para o cêntimo mais próximo 
por excesso se o terceiro algarismo depois da vírgula for igual ou superior 
a 5 e por defeito se for inferior.

5 — Os montantes das taxas, fixados por disposição legal, só serão 
atualizados de acordo com as alterações que o legislador introduzir.

6 — As taxas previstas no artigo 18.º, n.os 1 a 5 da Tabela de Taxas 
anexa ao presente Regulamento (Estacionamento não reservado de 
veículos na via pública em zonas não concessionadas) e as taxas de 
proteção civil serão atualizadas por deliberação expressa dos órgãos 
municipais.

7 — As atualizações deverão ser publicitadas em Edital afixado nos 
lugares de estilo durante 15 dias a contar da data da sua assinatura e 
disponibilizado no site do Município.

Artigo 24.º
Cobrança das taxas

1 — Sem prejuízo do exercício pelas Freguesias, das competências 
que lhes hajam sido delegadas pelo Município, as taxas são pagas na 
tesouraria do Município ou nos respetivos postos de cobrança, mediante 
guia emitida pelo serviço municipal competente, nos prazos definidos 
no presente Regulamento.

2 — Tratando -se de TMU a cobrança das respetivas taxas não subs-
titui a obrigatoriedade da realização, por parte do loteador, das obras de 
urbanização previstas em operações de loteamento.

CAPÍTULO IV
Cobrança coerciva

Artigo 25.º
Cobrança coerciva

1 — Compete à Câmara Municipal a cobrança coerciva das dívidas 
ao Município provenientes de taxas, aplicando -se o regime estabelecido 
no Código de Procedimento e Processo Tributário com as necessárias 
adaptações.

2 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas municipais 
liquidadas e que constituam débitos ao Município, vencem -se juros de 
mora à taxa definida na lei geral para as dívidas ao Estado.

3 — Consideram -se em débito todas as taxas, relativamente às quais 
o contribuinte usufruiu da prestação concreta de um serviço público 
local, da utilização privada de bens do domínio público semipúblico 
e privado municipal ou da remoção de um obstáculo jurídico ao seu 
comportamento.

4 — O não pagamento das taxas referidas nos números anteriores 
implica a extração das respetivas certidões de dívida e seu envio aos 
serviços competentes, para efeitos de execução fiscal.

5 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das taxas im-
plica o cancelamento e a extinção da licença concedida e do respetivo 
procedimento administrativo, ainda que renovada, sem prejuízo da 
responsabilidade contraordenacional a que haja lugar.

SECÇÃO I

Taxa municipal pela realização, reforço e manutenção
de infraestruturas urbanísticas

Artigo 26.º
Taxa devida nas operações de loteamento e operações

urbanísticas com impacte
semelhante a loteamento e impacte relevante

1 — O valor da taxa, atendendo que as tipologias se correlacionam 
com a superfície de pavimentos, é calculado de acordo com a seguinte 
fórmula:

TMU = P [(AΗ K1Η + AC K1C + AI K1I + ASK1S +
+ ALK1L + AG K1G + Aa K1a)]
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TMU = é o valor em Euros, da taxa devida ao Município pela reali-
zação, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas;

P = montante que traduz a influência do programa plurianual de 
atividades nas áreas correspondentes aos solos urbanísticos ou cuja 
urbanização seja possível programar = 5,75 Euros;

K1 = coeficiente que traduz a influência dos usos ao qual se atribuirá 
um dos seguintes valores:

K1H = áreas destinadas a habitação, turismo e congéneres — 8;
K1C = áreas destinadas a comércio e congéneres — 8;
K1S = áreas destinadas a serviços e congéneres — 6;
K1I = áreas destinadas a indústria e armazenagem — 1;
K1L = áreas destinadas a logística — 6;
K1G = áreas destinadas a garagens — 5;
K1a = áreas destinadas a arrecadações — 3;
A = superfície de pavimentos a afetar a cada uso.

2 — Nas alterações a operações de loteamento há lugar ao paga-
mento da taxa prevista neste artigo na medida do aumento da área de 
construção.

Artigo 27.º
Taxa devida nas edificações não inseridas

em loteamentos urbanos
1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 

urbanísticas é aplicável ao licenciamento ou comunicação prévia de 
edificações não inseridas em loteamento, de acordo com a seguinte 
fórmula:

TMU = P [(AH K1H + AC K1C + AI K1I + AS K1S +
+ AL K1L+ AP K1P + AG K1G + Aa K1a)]

em que,
TMU = valor em Euros da taxa devida ao Município pela realização, 

manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas;
P = montante que traduz a influência do programa plurianual de 

atividade nas áreas correspondentes aos solos urbanizados ou cuja ur-
banização seja possível programar = 5,75 Euros;

K1 = coeficiente que traduz a influência dos usos, ao qual se atribuirá 
um dos seguintes valores:

K1H = áreas destinadas a habitação, turismo e congéneres — 4;
K1C = áreas destinadas a comércio e congéneres — 6;
K1S = áreas destinadas a serviços e congéneres — 4,5
K1I = áreas destinadas a indústria e armazenagem — 1;
K1L = áreas destinadas a logística — 4;
K1P = áreas destinadas a fins agrícolas ou pecuários — 1,5;
K1G = áreas destinadas a garagens — 2,5;
K1a = áreas destinadas a arrecadações — 1,5;
A = superfície de pavimentos (a afetar a cada uso).

2 — O valor da taxa a aplicar em operações urbanísticas de que resulte 
a ampliação de edificações construídas ao abrigo do direito anterior, 
deverá ser calculado apenas para a área ampliada.

SECÇÃO II

Situações específicas

Artigo 28.º
Execução por fases

1 — Nas situações previstas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, a cada 
fase corresponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas 
previstas na Tabela anexa.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
relativas a cada fase.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com as necessárias 
adaptações, às operações urbanísticas sujeitas a comunicação prévia.

Artigo 29.º
Concessão de licença parcial

A concessão da licença parcial prevista no n.º 6 do artigo 23.º do RJUE 
está sujeita ao pagamento da Taxa prevista no artigo 20.º, 1.4 da Tabela 
anexa ao presente Regulamento, acrescida de 30 % da taxa prevista no 
artigo 26.º da mesma Tabela.

Artigo 30.º
Demolição, escavação e contenção periférica

A concessão da licença prevista no artigo 81.º do RJUE está sujeita 
ao pagamento de 30 % da taxa prevista no artigo 26.º da Tabela anexa.

Artigo 31.º
Obras inacabadas

A concessão da licença prevista no artigo 88.º do RJUE está sujeita ao 
pagamento da taxa prevista no artigo 20.º, 1.6 da Tabela anexa, acrescida 
de 30 % da taxa paga inicialmente pelo licenciamento da obra.

SECÇÃO III

Das cedências e compensações

Artigo 32.º
Incidência

1 — O requerente de uma operação de loteamento urbano cede gra-
tuitamente ao Município as parcelas para implantação de espaços verdes 
públicos e equipamentos de utilização coletiva e as infraestruturas que, 
de acordo com a lei e o licenciamento da operação devam integrar o 
domínio municipal.

2 — O requerente de uma operação urbanística de impacte relevante 
fica sujeito ao dever previsto no número anterior.

3 — Caso o prédio objeto das operações urbanísticas previstas nos nú-
meros anteriores já estiver servido de infraestruturas ou não se justificar 
a localização de qualquer equipamento ou espaço verde público, e ainda, 
nas situações previstas no n.º 4 do artigo 43.º do RJUE, não há lugar a 
cedências, ficando no entanto, o requerente obrigado ao pagamento de 
uma compensação ao Município, em numerário ou em espécie.

Artigo 33.º
Cálculo do valor da compensação

1 — Os parâmetros para o dimensionamento dos espaços verdes pú-
blicos e equipamentos de utilização coletiva, em função dos quais será 
calculado o valor da compensação a pagar, são os fixados na legislação 
em vigor até à sua inclusão em instrumento de gestão territorial;

2 — A compensação a pagar em cada caso é calculada de acordo com 
a seguinte fórmula:

C = K1 × K2 × A × V

em que:
C = valor da compensação a pagar;
K1 = fator que depende da capacidade construtiva em função da 

zona de construção em que se insere operação, conforme definido no 
nível hierárquico das áreas urbanas da planta de ordenamento do Plano 
Diretor Municipal, sendo o cálculo feito para cada zona no caso de o 
terreno abranger mais de uma;

K2 = um fator que depende da centralidade e acessibilidade do terreno 
em que se insere a operação;

A = a área total, objeto de compensação, que deveria ser cedida para 
espaços verdes públicos e equipamentos de utilização coletiva, conforme 
definido na sua falta, em legislação em vigor aplicável;

V = valor médio corrente, para efeitos de cálculo, do metro quadrado 
de terreno urbanizado na área do Município, sujeito a atualização quando 
se justificar, por proposta da Câmara Municipal a aprovar pela Assem-
bleia Municipal, sendo o valor atual para aplicação de 125,00 Euros.

3 — Os fatores previstos no número anterior terão os seguintes valores:
K1 = 1 em zona de Nível I;
K1 = 0,80 em zona de Nível II e III;
K1 = 0,70 em zona de Nível IV e V;
K1 = 0,60 em zona de Nível I para indústria e armazenagem;
K1 = 0,55 em zona de Nível II e III para indústria e armazenagem;
K1 = 0,50 em zona de Nível IV e V para indústria e armazenagem;
K2 = 1 na área de influência da zona de Nível I;
K2 = 0,9 na área de influência das zonas de Nível II e III;
K2 = 0,8 na área de influência das zonas de Nível IV e V.

4 — Os valores de K1 podem ser alterados sob proposta da Câmara 
Municipal a aprovar pela Assembleia Municipal, no caso de alteração 
ou revisão do Plano Diretor Municipal que envolva reclassificação 
ou requalificação do solo ou alteração dos parâmetros de uso do solo.

5 — Os valores de K2 podem ser alterados sob proposta da Câmara 
Municipal a aprovar pela Assembleia Municipal, quando se justifique 
pelo surgimento de novas centralidades urbanas ou pela alteração das 
áreas centrais existentes.

Artigo 34.º
Compensação em espécie

1 — A compensação em espécie é definida pela Câmara Municipal, 
por sua iniciativa ou sob proposta do requerente, com valor equivalente 
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à compensação em numerário e será integrada no domínio privado do 
Município, caso se trate de um ou vários prédios.

2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não aceitar proposta 
de compensação em espécie sempre que tal não se mostre conveniente 
para a prossecução dos interesses públicos.

Artigo 35.º
Liquidação

1 — O Município procederá à liquidação e cobrança da compensação 
antes da emissão do alvará de licença ou da comunicação prévia.

2 — Quando a compensação deva ser paga em espécie e a mesma se 
refira à construção de um bem imóvel, que não tenha viabilidade de ser 
executada antes da emissão do alvará ou comunicação prévia, deve o 
interessado prestar caução antes da emissão do mesmo.

CAPÍTULO V
Disposições finais

Artigo 36.º
Competências delegadas nas freguesias

Quando, as competências substantivas previstas em Regulamentos 
Municipais estiverem delegadas nas freguesias:

a) As referências feitas no presente Regulamento ao Município 
consideram -se feitas à freguesia respetiva;

b) As referências feitas no presente Regulamento à Câmara Municipal 
consideram -se feitas à junta de freguesia respetiva;

c) As referências feitas no presente Regulamento ao Presidente da 
Câmara Municipal e aos Vereadores, consideram -se feitas ao presidente 
e aos vogais da junta de freguesia respetiva.

Artigo 37.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiária e sucessivamente o disposto:

a) No Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais;
b) No Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Inter-

municipais;
c) Na Lei Geral Tributária;
d) Na Lei que estabelece o Quadro de Competências e o Regime 

Jurídico de Funcionamento dos Órgãos das Autarquias Locais;
e) No Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) No Código de Procedimento e de Processo Tributário;
g) No Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
h) No Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 38.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento e Tabela de Taxas 
consideram -se revogadas todas as normas regulamentares que dispuse-
rem em sentido diverso do que aqui se encontra previsto.

Artigo 39.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas que forem suscitadas na aplicação 
e interpretação do presente Regulamento e Tabela de Taxas, que não 
possam ser resolvidos com recurso ao critério previsto no artigo 9.º do 
Código Civil, serão submetidos a deliberação dos órgãos municipais 
competentes.

Artigo 40.º
Aplicação no tempo

1 — O presente Regulamento e Tabela são aplicáveis a todas as pre-
tensões no âmbito de qualquer procedimento, formuladas após a sua 
entrada em vigor.

2 — Sem prejuízo da regra prevista no número anterior, às licenças 
que se renovem automaticamente, conforme o previsto no n.º 4 do ar-
tigo 10.º deste Regulamento, aplicam -se igualmente as taxas previstas 
na Tabela anexa.

Artigo 41.º
Norma transitória

1 — As taxas previstas no artigo 12.º, n.os 1 e 2 e respetivas subalíneas 
da Tabela de Taxas anexa ao presente Regulamento aplicam -se a todas 
as lojas e bancas inseridas em Mercados Municipais, devendo ser objeto 
de redução as que tiverem atualmente valor superior e de aumento as 
que tiverem atualmente valor inferior.

2 — A redução e o aumento previstos no número anterior aplicam -se 
a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da entrada em vigor do presente 
Regulamento e tabela anexa.

3 — A liquidação e cobrança da taxa municipal de proteção civil 
prevista no n.º 2 do artigo 37.º da tabela anexa, será efetuada após 
os procedimentos administrativos que deverão ser implementados no 
decurso do ano civil subsequente ao da entrada em vigor do presente 
Regulamento.

Artigo 42.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas entra em vigor no 5.º dia 
útil seguinte ao da sua publicação no Diário da República. 
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Taxas

Artigo Descrição Taxas
(Total)

CAPÍTULO I

Administração geral
Art.º 1.º Documentos:
Art.º 1.º 1 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público municipal (por cada 

edital)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25
Art.º 1.º 2 Publicações necessárias (por cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,66
Art.º 1.º 3 Reclamações dos inquéritos administrativos sobre dívidas a empreiteiros de obras públicas . . . . 35,52
Art.º 1.º 4 Buscas (por ato) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38
Art.º 1.º 5 Certidões (por lauda):
Art.º 1.º 5.1 De teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,05
Art.º 1.º 5.2 De narrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,36
Art.º 1.º 5.3 Para constituição de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,14
Art.º 1.º 5.4 Comprovativa da construção do prédio anterior a 07.08.1951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173,62
Art.º 1.º 5.5 Para efeitos de direito de preferência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,82
Art.º 1.º 6 Fotocópia de documentos inseridos em processos (por folha):
Art.º 1.º 6.1 Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,87
Art.º 1.º 6.2 Autenticada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16
Art.º 1.º 7 Fotocópia de documentos apresentados por particulares (por folha):
Art.º 1.º 7.1 Simples  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,58
Art.º 1.º 7.2 Autenticada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,87
Art.º 1.º 8 Atestados, informações sobre idoneidade e documentos análogos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,91
Art.º 1.º 9 Autos, inquéritos administrativos ou termos de qualquer espécie (por cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,19
Art.º 1.º 10 Termos de abertura e de encerramento e registo de livros, processos e outros documentos quando 

legalmente exigíveis (por folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,58
Art.º 1.º 11 Termos de entrega de documentos juntos a processos, cuja restituição haja sido autorizada . . . . . 5,86
Art.º 1.º 12 Fornecimento, a pedido dos interessados, de 2.ª via de documentos (por folha) . . . . . . . . . . . . . . 13,02
Art.º 1.º 13 Confiança, sob autorização, de processos (por dia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,33
Art.º 1.º 14 Celebração de contratos administrativos (por folha):
Art.º 1.º 14.1 Sujeitos a visto prévio pelo Tribunal de Contas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,05
Art.º 1.º 14.2 Não sujeitos a visto prévio pelo Tribunal de Contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,58
Art.º 1.º 15 Desentranhamento de documentos inseridos em processos para utilização em outros processos (por 

folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,02
Art.º 1.º 16 Pedido de pareceres externos (por cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,16
Art.º 1.º 17 Notificação expedida via CTT (por cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,45
Art.º 2.º Atendimento:
Art.º 2.º 1 Atendimento mediado (por atendimento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,63
Art.º 2.º 2 Atendimento digital assistido (por atendimento). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,63
Art.º 3.º Averbamentos:
Art.º 3.º 1 Qualquer tipo de averbamento em alvarás ou licenças emitidas pela Câmara Municipal (exceto 

operações urbanísticas)
Art.º 3.º 1.1 Aditamentos ao alvará incluindo averbamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,22
Art.º 3.º 1.2 Restantes averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,71
Art.º 3.º 2 Averbamentos nas operações urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,17
Art.º 4.º Registos e Certificação:
Art.º 4.º 1 Receção e certificação de assinatura de termos de responsabilidade no âmbito do Regime Jurídico 

da Urbanização e da Edificação (por termo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,35
Art.º 4.º 2 Certificado de registo de cidadão europeu: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas a aplicar de 

acordo com Por-
taria.

Art.º 4.º 2.1 Maiores de 6 anos
Art.º 4.º 2.2 Menores de 6 anos (1.ª emissão)
Art.º 4.º 2.3 2.ª(s) vias de certificado (a acrescer às previstas nos números anteriores)
Art.º 4.º 3 Outros registos ou certificados não especialmente previstos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79

CAPÍTULO II

Licenciamentos, comunicações e outros serviços
Art.º 5.º Licenciamentos:
Art.º 5.º 1 Guarda-noturno:
Art.º 5.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
Art.º 5.º 1.2 Emissão de licença (por triénio) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 2 Realização de acampamentos ocasionais:
Art.º 5.º 2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
Art.º 5.º 2.2 Emissão de licença (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 3 Realização de espetáculos e atividades de caráter desportivo, festivo ou outras e de divertimentos 

públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, quer possam ou não afetar o 
trânsito normal:

Art.º 5.º 3.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
Art.º 5.º 3.2 Emissão de licença para:
Art.º 5.º 3.2.1 Provas desportivas ou outras atividades (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 3.2.2 Outros divertimentos públicos (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
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Artigo Descrição Taxas
(Total)

Art.º 5.º 3.2.3 Fogueiras populares (por licenciamento). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 3.2.4 Festas tradicionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 3.3 Às taxas previstas no artigo 5.º, n.º 2 e n.º 3, acrescem as taxas devidas pela Ocupação da Via 

Pública (artigo 17.º desta Tabela). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00
Art.º 5.º 4 Realização de fogueiras, queimadas, foguetes e outras formas de fogo:
Art.º 5.º 4.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,47
Art.º 5.º 4.2 Emissão de licença (por licenciamento/autorização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 5.º 5 Máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão (por máquina):
Art.º 5.º 5.1 Registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,58
Art.º 5.º 5.2 Comunicação de alteração de proprietário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,37
Art.º 5.º 6 Licença de condução de ciclomotores e de motociclos até 50 cm3 e veículos agrícolas:
Art.º 5.º 6.1 Declarações para efeitos de emissão de 2.ª via pelo IMT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,24
Art.º 5.º 7 Veículos ligeiros de aluguer para transporte de passageiros
Art.º 5.º 7.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,68
Art.º 5.º 7.2 Vistoria de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,12
Art.º 5.º 7.3 Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79
Art.º 6.º Medição de ruído e licenças especiais de ruído para o exercício de atividades ruidosas de caráter 

temporário
Art.º 6.º 1 Medição de ruído
Art.º 6.º 1.1 Vistoria para medição de ruído (por cada). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186,20
Art.º 6.º 2 Licenças Especiais
Art.º 6.º 2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,68
Art.º 6.º 2.2 Emissão de Licença:
Art.º 6.º 2.2.1 Por motivo de obras (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,97
Art.º 6.º 2.2.2 Para restantes situações (por dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79
Art.º 7.º Recintos itinerantes e improvisados para realização de espetáculos e divertimentos públicos ins-

talados em bens municipais
Art.º 7.º 1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79
Art.º 7.º 2 Emissão de alvará de instalação para recintos itinerantes:
Art.º 7.º 2.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Art.º 7.º 2.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
Art.º 7.º 2.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 7.º 3 Emissão de alvará de instalação e funcionamento para recintos improvisados:
Art.º 7.º 3.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Art.º 7.º 3.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
Art.º 7.º 3.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 7.º 4 Emissão de licença de funcionamento para recintos itinerantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 7.º 5 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38
Art.º 8.º Recintos itinerantes, improvisados e de diversão provisória para realização de espetáculos e diver-

timentos públicos instalados em propriedade particular
Art.º 8.º 1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79
Art.º 8.º 2 Emissão de alvará de instalação para recintos itinerantes:
Art.º 8.º 2.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 2.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 2.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 3 Emissão de alvará de instalação e funcionamento para recintos improvisados:
Art.º 8.º 3.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 3.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 3.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 4 Emissão de licença de funcionamento para recintos itinerantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 8.º 5 Emissão de licença para recintos de diversão provisória:
Art.º 8.º 5.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 5.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 5.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01
Art.º 8.º 6 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,38
Art.º 9.º Bloqueamento, remoção e depósito de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas a aplicar de acor-

do com Portaria.
Art.º 9.º 1 Bloqueamento:
Art.º 9.º 1.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não previstos nos números seguintes
Art.º 9.º 1.2 Veículos ligeiros
Art.º 9.º 1.3 Veículos pesados
Art.º 9.º 2 Remoção (por km calculado desde o local até ao armazém municipal) 
Art.º 9.º 2.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não anteriormente previstos:
Art.º 9.º 2.1.1 Dentro de uma localidade
Art.º 9.º 2.1.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local de 

remoção até ao local de depósito do veículo
Art.º 9.º 2.1.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10
Art.º 9.º 2.2 Veículos ligeiros:
Art.º 9.º 2.2.1 Dentro de uma localidade
Art.º 9.º 2.2.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local de 

remoção até ao local de depósito do veículo
Art.º 9.º 2.2.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10
Art.º 9.º 2.3 Veículos pesados:
Art.º 9.º 2.3.1 Dentro de uma localidade
Art.º 9.º 2.3.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, até ao máximo de 10 km contados desde o local de 

remoção até ao local de depósito do veículo
Art.º 9.º 2.3.3 Na hipótese prevista na alínea anterior, por cada quilómetro percorrido para além dos primeiros 10
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Art.º 9.º 3 Depósito em recinto aberto (por dia):
Art.º 9.º 3.1 Ciclomotores, motociclos e outros veículos a motor não anteriormente previstos
Art.º 9.º 3.2 Veículos ligeiros
Art.º 9.º 3.3 Veículos pesados

Art.º 10.º Controlo metrológico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas a aplicar de acordo 
com decreto-lei.

Art.º 10.º Controlo metrológico
Art.º 11.º Canídeos e outros animais
Art.º 11.º 1 Captura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,47
Art.º 11.º 2 Guarda e alimentação (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,81
Art.º 11.º 3 Occisão (por Kg) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84
Art.º 11.º 4 Eliminação de cadáver (por ato) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,17
Art.º 11.º 5 Transporte de animal ou cadáver (por Km percorrido) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,65

CAPÍTULO III

Mercados e feiras
Art.º 12.º Mercados e feiras de levante
Art.º 12.º 1 Lojas (por m2/mês)
Art.º 12.º 1.1 Lojas no interior do Mercado com acesso exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,78
Art.º 12.º 1.2 Lojas no interior do Mercado sem acesso exterior e Centro Comercial das Barreiras . . . . . . . . . . 2,89
Art.º 12.º 1.3 Lojas no exterior do Mercado e Cantina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,34
Art.º 12.º 1.4 Minimercado da Caneira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
Art.º 12.º 1.5 Lojas inseridas noutros espaços comerciais qualificados como Mercado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,18
Art.º 12.º 2 Bancas (m2)
Art.º 12.º 2.1 Frutas, hortaliças e outros
Art.º 12.º 2.1.1 Ocupação ocasional, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95
Art.º 12.º 2.1.2 Ocupação concessionada, por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,78
Art.º 12.º 2.2 Peixe e marisco
Art.º 12.º 2.2.1 Ocupação ocasional, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,95
Art.º 12.º 2.2.2 Ocupação concessionada, por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,76
Art.º 12.º 3 Utilização de frigoríficos municipais (por caixa/por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Art.º 12.º 4 Eletrodomésticos de propriedade particular ligados à instalação geral do mercado (por cada/mês)
Art.º 12.º 4.1 Arcas frigoríficas, frigoríficos e similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,01
Art.º 12.º 4.2 Frigoríficos industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,57
Art.º 12.º 4.3 Balanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,96
Art.º 12.º 5 Lugares de terrado:
Art.º 12.º 5.1 Lugares de terrado na festa popular de São Pedro (por m2/dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,83
Art.º 12.º 5.2 Lugares de terrado na festa popular de São Pedro para instalação de Stands, Roulottes e Artesanato 

de Rua (por m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,23
Art.º 12.º 5.3 Feiras de Levante (por m2/dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Art.º 12.º 5.4 Feiras tradicionais (por m2 /dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Art.º 12.º 6 Autorização para transmissão de títulos de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,10
Art.º 13.º Mercado Local de Produtores (Por Entidades Privadas)
Art.º 13.º 1 Mera comunicação prévia 
Art.º 13.º 1.1 Submissão, processamento e arquivamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,01

CAPÍTULO IV

Cemitérios
Art.º 14.º Cemitérios
Art.º 14.º 1 Inumações:
Art.º 14.º 1.1 Em sepulturas temporárias (5 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,23
Art.º 14.º 1.2 Em sepulturas perpétuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,62
Art.º 14.º 1.3 Em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,25
Art.º 14.º 2 Exumações (por cada ossada), incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério . . . . . . . . . . . 47,82
Art.º 14.º 3 Colocação de pedra ou cercadura durante o período da inumação
Art.º 14.º 3.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,29
Art.º 14.º 4 Ocupação de ossários municipais:
Art.º 14.º 4.1 Com caráter temporário (por ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00
Art.º 14.º 5 Utilização da capela (por hora):
Art.º 14.º 5.1 1.º escalão — até 1 hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,68
Art.º 14.º 5.2 2.º escalão — mais de 1 hora até 3 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,06
Art.º 14.º 5.3 3.º escalão — mais de 3 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,79
Art.º 14.º 6 Concessão de terrenos:
Art.º 14.º 6.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,39
Art.º 14.º 6.2 Para construção de jazigos (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 646,66
Art.º 14.º 6.3 Para construção de sepultura perpétua (por ato) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 823,36
Art.º 14.º 7 Serviços diversos
Art.º 14.º 7,1 Trasladação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,22
Art.º 14.º 8 Transmissão por ato entre vivos de jazigos e sepulturas perpétuas
Art.º 14.º 8.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,57
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Art.º 14.º 8.2 Emissão de autorização:
Art.º 14.º 8.2.1 Para transmissão de jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 823,33
Art.º 14.º 8.2.2 Para transmissão de sepultura perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 411,68

CAPÍTULO V

Afixação de publicidade
Art.º 15.º Publicidade
Art.º 15.º 1 Licenciamento:
Art.º 15.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,62
Art.º 15.º 1.2 Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,58
Art.º 15.º Às taxas previstas no número anterior acrescem as taxas devidas pela afixação da publicidade
Art.º 15.º 2 Publicidade:
Art.º 15.º 2.1 Publicidade exibida em mobiliário urbano ou incorporada em suporte pertença do requerente 

(múpis, mastros-bandeiras, relógios-termómetro, colunas publicitárias, letreiros, chapas, placas, 
tabuletas e similares) — (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,99

Art.º 15.º 2.2 Publicidade em edifícios ou em outras construções, visíveis da via pública:
Art.º 15.º 2.2.1 Anúncios luminosos (inclui palas) ou diretamente iluminados (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,61
Art.º 15.º 2.2.2 Anúncios não luminosos (inclui palas) (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,61
Art.º 15.º 2.2.3 Frisos luminosos, quando sejam complementares dos anúncios e não entrem na sua medição (por 

metro linear/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,90
Art.º 15.º 2.2.4 Publicidade instalada em empenas ou fachadas laterais cegas (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,85
Art.º 15.º 2.3 Publicidade em toldos, guarda-sóis, guarda-ventos, sanefas, expositores e similares, instalados na 

via pública ou dela visíveis (por cada/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
Art.º 15.º 2.4 Publicidade instalada em andaimes ou tapumes de edifícios em obras visíveis da via pública (por 

m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,85
Art.º 15.º 2.5 Anúncios eletrónicos e publicidade computadorizada (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,32
Art.º 15.º 2.6 Placas de proibição de afixação de anúncios (por cada/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,95
Art.º 15.º 2.7 Cartazes a fixar em superfícies confinantes com espaço público (por m2/semana). . . . . . . . . . . . . 10,12
Art.º 15.º 2.8 Publicidade em viadutos rodoviários, ferroviários e passagens superiores para peões (por m2/ano) 17,77
Art.º 15.º 2.9 Publicidade em unidades móveis:
Art.º 15.º 2.9.1 Em veículos utilizados exclusivamente para o exercício da atividade publicitária (por veículo/se-

mana) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,55
Art.º 15.º 2.9.2 Em táxis (por veiculo/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,32
Art.º 15.º 2.9.3 Em veículos de transporte coletivo (por veículo/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171,02
Art.º 15.º 2.9.4 Em outros veículos (por veículo/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,32
Art.º 15.º 2.10 Publicidade sonora (por dispositivo/semana) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,89
Art.º 15.º 2.11 Campanhas publicitárias de rua (distribuição de panfletos e/ou outras ações promocionais de 

natureza publicitária) (por dia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,85
Art.º 15.º 2.12 Bandeiras, bandeirolas e pendões com fins publicitários (por cada/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
Art.º 15.º 2.13 Balões ou semelhantes, insufláveis e outros dispositivos aéreos cativos (por cada dispositivo/dia) 10,69
Art.º 15.º 2.14 Outros suportes publicitários não previstos nos números anteriores (por m2 ou m3 ou metro linear/mês) 12,31

CAPÍTULO VI

Ocupação do espaço público, semipúblico e privado municipal
Art.º 16.º Procedimentos para ocupação do espaço público, semipúblico e privado municipal
Art.º 16.º 1 Licenciamento:
Art.º 16.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,62
Art.º 16.º 1.2 Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,29
Art.º 16.º 2 Licenciamento Zero:
Art.º 16.º 2.1 Mera comunicação prévia:
Art.º 16.º 2.1.1 Submissão, processamento e arquivamento da mera comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,20
Art.º 16.º 2.2 Pedido de autorização:
Art.º 16.º 2.2.1 Submissão, processamento e arquivamento do pedido de autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,62
Art.º 16.º 2.2.2 Emissão de autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,50
Art.º 16.º Às taxas previstas neste artigo acrescem as taxas devidas pela ocupação do espaço público, semi-

público e privado municipal
Art.º 17.º Ocupação do espaço público, semipúblico e privado municipal
Art.º 17.º 1 Alpendres fixos ou articulados não integrados nos edifícios e toldos (por metro linear de frente/ano) 9,02 (AD)
Art.º 17.º 2 Fios ou cabos atravessando a via pública — exceto para comunicações eletrónicas — (por metro 

linear/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 3 Antenas (por unidade/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 4 Faixas, bandeiras ou pendentes (por m2/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 5 Brinquedos mecânicos e outros aparelhos para espetáculos ou divertimentos públicos (por m2/mês) 2,69
Art.º 17.º 6 Cabine ou posto de comunicações, exceto comunicações eletrónicas (por m2 /ano). . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 7 Posto de transformação (por m2/ano). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 8 Bancas permanentes para venda de quaisquer artigos (por m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 9 Banca de venda ambulante (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 10 Pavilhões, quiosques e outras ocupações temporárias (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,04
Art.º 17.º 11 Depósitos à superfície (por m3/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,17
Art.º 17.º 12 Depósitos subterrâneos (por m3/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,74
Art.º 17.º 13 Tubos, condutas, cabos e semelhantes classificados como sistema em alta/adutor — exceto comu-

nicações eletrónicas (por metro linear/ano)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,01
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Art.º 17.º 14 Postes de média ou alta tensão ou marcos do correio (por unidade/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,54
Art.º 17.º 15 Suportes para publicidade (por cada/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,76
Art.º 17.º 16 Pranchas para carga e descarga de mercadorias, acesso de veículos a garagens ou parques (por 

m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08
Art.º 17.º 17 Rulotes para comercialização de quaisquer produtos ou com fins publicitários (por m2/mês ou 

fração) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,99
Art.º 17.º 18 Esplanadas, incluindo mesas, cadeiras e guarda-sóis, com e sem estrado, com e sem guarda-

-vento:
Art.º 17.º 18.1 Em espaço aberto (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,47
Art.º 17.º 18.2 Fechadas, fixas ou amovíveis (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 19 Arcas de gelados, grelhadores, expositores e outros equipamentos similares (por m2/mês) . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 20 Anúncio luminoso, iluminado ou eletrónico (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 21 Balão/insuflável (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 22 Bandeirola (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 23 Cartaz (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 24 Cavalete (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 25 Chapa (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 26 Coluna (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 27 Contentor para resíduos (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 28 Estrado (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 29 Floreira (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 30 Guarda-vento (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 31 Letras soltas ou símbolos (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 32 Molduras (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 33 Mupi (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 34 Painel/outdoor (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,69
Art.º 17.º 35 Pendão (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 36 Placa (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 37 Tabuleta (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 38 Tela/Lona (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 39 Vinil (por m2/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 (AD)
Art.º 17.º 40 Vitrina (por m2/mês). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,35
Art.º 17.º 41 Ocupação por motivo de obras (por m2/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04
Art.º 17.º 42 Realização de eventos desportivos, culturais, recreativos, lazer e sociais (por m2/dia). . . . . . . . . . 0,17
Art.º 17.º 43 Realização de filmagens (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,69
Art.º 17.º 44 Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, ar, água e energia elétrica:
Art.º 17.º 44.1 Bombas de carburantes líquidos (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,28
Art.º 17.º 44.2 Bombas de ar e água (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 44.3 Bombas volantes (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,28
Art.º 17.º 44.4 Tomadas de ar (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 44.5 Tomadas de água (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 44.6 Instalações para carga de veículos elétricos (m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 45 Áreas de lavagem de veículos e outros serviços de apoio (por m2/ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,14
Art.º 17.º 46 Estacionamento reservado na via pública (por lugar/ano):
Art.º 17.º 46.1 Em zonas tarifadas não concessionadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234,03
Art.º 17.º 46.2 Em zonas não tarifadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 234,03
Art.º 17.º 47 Outras ocupações de espaços públicos, não previstas nos números anteriores (por m2 ou m2/mês) 4,05
Art.º 18.º Estacionamento não reservado de veículos na via pública em zonas não concessionadas (fora de 

parques fechados) — dias úteis das 9h às 19h e nos sábados das 9h às 13h 
Art.º 18.º 1 Por fração de 30 minutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Art.º 18.º 2 Por fração de 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Art.º 18.º 3 Por fração de 2 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Art.º 18.º 4 Por fração de 3 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70
Art.º 18.º 5 Por fração de 4 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
Art.º 18.º 6 Selo de Residente:
Art.º 18.º 6.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,63
Art.º 18.º 6.2 Emissão de selo de residente (por ano):
Art.º 18.º 6.2.1 1.ª viatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,56
Art.º 18.º 6.2.2 2.ª viatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,14
Art.º 18.º 6.2.3 Cada viatura adicional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,04
Art.º 18.º 6.3 2.ª via do selo de residente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,15

CAPÍTULO VII

Urbanismo
Art.º 19.º Registo e Apreciação de Requerimentos, Comunicações e Autorizações
Art.º 19.º 1 Informação prévia:
Art.º 19.º 1.1 Operações de Loteamento, Obras de Urbanização e trabalhos de remodelação de terreno. . . . . . . 177,24
Art.º 19.º 1.2 Edificação e demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,72
Art.º 19.º 1.3 Pedido de renovação dos efeitos da informação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,66
Art.º 19.º 2 Licenciamento
Art.º 19.º 2.1 Operações de Loteamento, Obras de Urbanização e trabalhos de remodelação de terreno. . . . . . . 388,91
Art.º 19.º 2.2 Edificação e demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224,70
Art.º 19.º 3 Comunicação Prévia
Art.º 19.º 3.1 Operações de Loteamento, Obras de Urbanização e trabalhos de remodelação de terreno. . . . . . . 129,51
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Art.º 19.º 3.2 Edificação e demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,00
Art.º 19.º Aos subpontos do n.º 3 acrescem as taxas devidas nos artigos 25.º (Prazo de Execução das Obras) 

e 26.º (Operações Urbanísticas)
Art.º 19.º 4 Autorização de Utilização/Alteração de Autorização de Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252,44
Art.º 19.º 5 Legalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,58
Art.º 19.º 6 Pedidos não previstos nos pontos anteriores
Art.º 19.º 6.1 Emissão de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,38
Art.º 19.º 6.2 Destaque de parcela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239,01
Art.º 19.º 6.3 Receção provisória ou definitiva de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 358,80
Art.º 19.º 6.4 Pedido de redução de caução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,46
Art.º 19.º 6.5 Ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,06
Art.º 19.º 6.6 Parecer sobre constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios 

rústicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158,72
Art.º 19.º 6.7 Pareceres ou informações camarárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,97
Art.º 19.º 6.8 Junção de quaisquer elementos que decorram da insuficiente ou deficiente instrução do pedido . . . 30,29
Art.º 19.º 6.9 Junção de elementos retificativos que decorrem, nomeadamente de erros de conteúdo do projeto 

(por projeto) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,25
Art.º 19.º 6.10 Projetos de especialidades (por especialidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,09
Art.º 19.º 6.11 Atribuição de Número de Polícia (por número) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,92
Art.º 19.º 7 Outros Requerimentos ou comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,79
Art.º 20.º Emissão e aditamento de alvará
Art.º 20.º 1 Emissão de alvará:
Art.º 20.º 1.1 De licença de operação de loteamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325,94
Art.º 20.º 1.2 De licença de obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325,94
Art.º 20.º 1.3 De licença de trabalhos de remodelação de terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325,94
Art.º 20.º 1.4 De licença de obras de edificação (construção, reconstrução, ampliação ou alteração) . . . . . . . . . 305,60
Art.º 20.º 1.5 De Licença de obras de demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,45
Art.º 20.º 1.6 De Licença especial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,90
Art.º 20.º 1.7 De licença para obras executadas na via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204,09
Art.º 20.º 1.8 De legalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292,57
Art.º 20.º 1.9 De autorização de utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225,47
Art.º 20.º 1.10 De outras não previstas nos pontos anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,40
Art.º 20.º 2 Aditamento ao alvará:
Art.º 20.º 2.1 De licença de operação de loteamento (por aditamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,91
Art.º 20.º 2.2 De licença de obras de urbanização (por aditamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,91
Art.º 20.º 2.3 De licença de trabalhos de remodelação de terrenos (por aditamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,91
Art.º 20.º 2.4 De licença de obras de edificação (construção, reconstrução, ampliação ou alteração) . . . . . . . . . 139,20
Art.º 20.º 2.5 De Licença de obras de demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,20
Art.º 20.º Às taxas previstas neste artigo acrescem as taxas devidas nos artigos 25.º (Prazo de execução das 

obras) e 26.º (Operações Urbanísticas)
Art.º 21.º Autorização de Utilização
Art.º 21.º 1 Para habitação incluindo anexo (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,08
Art.º 21.º 2 Para comércio (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62
Art.º 21.º 3 Para serviços (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62
Art.º 21.º 4 Para logística (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
Art.º 21.º 5 Para indústria (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
Art.º 21.º 6 Para armazenagem (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32
Art.º 21.º 7 Para empreendimentos de turismo (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,08
Art.º 21.º 8 Para agropecuária (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16
Art.º 21.º 9 Para estufas de culturas agrícolas (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08
Art.º 21.º 10 Para Garagem/Parqueamento/Anexo/Arrecadação/Arrumos/Cabines (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . 1,62
Art.º 21.º 11 Para outras utilizações não previstas nos números anteriores (por m2 ou m3). . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62
Art.º 21.º 12 Legalização:
Art.º 21.º 12.1 Destinado a habitação, comércio ou outros fins (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62
Art.º 21.º 12.2 Destinado a indústria (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,48
Art.º 21.º 12.3 Destinado a estufa (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12
Art.º 22.º Operações de Destaque 
Art.º 22.º 1 Pela emissão da certidão de destaque (por cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,57
Art.º 23.º Receção de obras de urbanização
Art.º 23.º 1 Receção provisória:
Art.º 23.º 1.1 Por auto de vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 358,80
Art.º 23.º 1.1.1 Por lote em acumulação com o montante referido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,53
Art.º 23.º 2 Receção definitiva:
Art.º 23.º 2.1 Por auto de vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 358,80
Art.º 23.º 2.1.1 Por lote em acumulação com o montante referido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,53
Art.º 23.º 3 Vistoria de verificação (por cada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,15
Art.º 24.º Vistorias e inspeções
Art.º 24.º 1 Novo Regime de Arrendamento Urbano (N.R.A.U.):
Art.º 24.º 1.1 Para habitação (por unidade de utilização) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,43
Art.º 24.º 1.2 Para outros fins (por unidade de utilização) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,55
Art.º 24.º 2 Para verificação dos requisitos necessários à constituição de prédio em regime de propriedade 

horizontal (por fração) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00 (AD)
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Art.º 24.º 3 De alinhamento e cota de soleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 (AD)
Art.º 24.º 4 Para verificação de deficiências construtivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,99 (AD)
Art.º 24.º 5 Verificação das condições de segurança e salubridade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,98
Art.º 24.º 6 Verificação de obras de correção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,54
Art.º 24.º 7 Reabilitação Urbana:
Art.º 24.º 7.1 Determinação do nível de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 unidade de Conta 

de acordo com 
decreto-lei.

Art.º 24.º 7.2 Determinação das obras necessárias para obtenção de nível de conservação superior . . . . . . . . . . 1/2 unidade de Conta 
de acordo com 
decreto-lei.

Art.º 24.º 8 Outras não previstas nos números anteriores (por vistoria ou inspeção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,07
Art.º 25.º Prazo de execução das obras
Art.º 25.º 1 Obras de urbanização
Art.º 25.º 1.1 Prazo inicial (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,82
Art.º 25.º 1.2 Primeira prorrogação (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
Art.º 25.º 1.3 Prorrogação do prazo de execução para acabamentos (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00
Art.º 25.º 2 Obras edificação ou demolição
Art.º 25.º 2.1 Prazo inicial (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,92
Art.º 25.º 2.2 Primeira prorrogação (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
Art.º 25.º 2.3 Prorrogação do prazo de execução para acabamentos (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,67
Art.º 26.º Operações Urbanísticas
Art.º 26.º 1 Operação de loteamento:
Art.º 26.º 1.1 Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
Art.º 26.º 1.2 Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,96 (AD)
Art.º 26.º 1.3 Por outras unidades de utilização (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,89 (AD)
Art.º 26.º 1.4 Por parqueamento/garagens e arrecadações (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,96 (AD)
Art.º 26.º 2 Trabalhos de remodelação de terrenos (por ha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,33
Art.º 26.º 3 Obras de urbanização (por infraestrutura) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 (AD)
Art.º 26.º 4 Obras de edificação (construção, reconstrução, ampliação ou alteração)
Art.º 26.º 4.1 Habitação (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,73
Art.º 26.º 4.2 Comércio (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,60
Art.º 26.º 4.3 Serviços (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,60
Art.º 26.º 4.4 Indústria (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,12
Art.º 26.º 4.5 Logística (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,12
Art.º 26.º 4.6 Armazenagem (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,12
Art.º 26.º 4.7 Empreendimento turístico (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,04 (AD)
Art.º 26.º 4.8 Agropecuária (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,97
Art.º 26.º 4.9 Garagem/Parqueamento/Anexo/Arrecadação/Arrumos/Cabines (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
Art.º 26.º 4.10 Telheiros, alpendres, e outras construções congéneres (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
Art.º 26.º 4.11 Varandas e similares quando exista balanço projetado sobre a via pública (por m2). . . . . . . . . . . . 40,00
Art.º 26.º 4.12 Corpos salientes encerrados projetados sobre a via pública (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,55
Art.º 26.º 4.13 Encerramento de varandas e alpendres (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,00
Art.º 26.º 4.14 Alteração de fachada e/ou telhado (por m2 da superfície modificada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,67
Art.º 26.º 4.15 Antenas de telecomunicações (por unidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 339,99
Art.º 26.º 4.16 Muros de vedação ou de suporte (por metros lineares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,67
Art.º 26.º 4.17 Vedações tipo agrícola confinantes com a via pública (metros lineares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16
Art.º 26.º 4.18 Tanques, depósitos e similares (por m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,85
Art.º 26.º 4.19 Piscinas (por m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,67
Art.º 26.º 4.20 Lagoa Estabilização de Efluentes (m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15
Art.º 26.º 4.21 E.T.A e E.T.A.R (m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,13
Art.º 26.º 4.22 Equipamento para produção de energia para fins comerciais (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,52
Art.º 26.º 4.23 Estufas para culturas agrícolas (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,17
Art.º 26.º 4.24 Igrejas, casas de culto e similares (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,80
Art.º 26.º 4.25 Construção, reconstrução de sepulturas, campas, mausoléus e jazigos (por m2). . . . . . . . . . . . . . . 5,00
Art.º 26.º 4.26 Obras de demolição de edifícios e outras construções (por m2/piso) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Art.º 26.º 4.27 Execução de obras na via pública (por m/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40
Art.º 26.º 5 Legalização:
Art.º 26.º 5.1 Destinado a habitação, comércio ou outros fins (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,59
Art.º 26.º 5.2 Destinado a indústria (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,02
Art.º 26.º 5.3 Estufas (por m2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
Art.º 27.º Taxa Municipal pela realização, reforço e manutenção de infraestruturas urbanísticas (TMU) . . .
Art.º 27.º 1 O cálculo do valor devido far-se-á de acordo com a fórmula prevista no regulamento de taxas: 

TMU = P [(AΗ K1Η + AC K1C + AI K1I + ASK1S + ALK1L + AG K1G + Aa K1a)]
Valor de P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,75

CAPÍTULO VIII

Ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta-cargas
Art.º 28.º Inspeções, selagem e desselagem
Art.º 28.º 1 Inspeções:
Art.º 28.º 1.1 Periódicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,89
Art.º 28.º 1.2 Extraordinárias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,89
Art.º 28.º 1.3 Reinspeções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,29
Art.º 28.º 2 Selagem e desselagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,29
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CAPÍTULO IX

Combustíveis
Art.º 29.º Instalações de armazenamento e de abastecimento de combustíveis líquidos, gasosos derivados 

do petróleo e de origem biológica
Art.º 29.º 1 Licenciamento de instalações de armazenamento e de abastecimento de combustíveis líquidos, 

gasosos derivados do petróleo e de origem biológica
Art.º 29.º 1.1 Instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a licenciamento municipal simplifica-

do — Classe A:
Art.º 29.º 1.1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,22
Art.º 29.º 1.1.2 Licenciamento:
Art.º 29.º 1.1.2.1 Instalações da classe A 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 362,76
Art.º 29.º 1.1.2.2 Instalações da classe A 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 516,51
Art.º 29.º 1.1.2.3 Instalações da classe A 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 516,51
Art.º 29.º 1.1.3 Emissão de licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,95
Art.º 29.º 1.2 Instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a análise urbanística — Classe B:
Art.º 29.º 1.2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254,17
Art.º 29.º 1.3 Execução e entrada em funcionamento de redes de distribuição, quando associadas a reservatório 

de GPL com capacidade global inferior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460,22
Art.º 29.º 1.4 Outras instalações de armazenamento de combustíveis sujeitas a licenciamento municipal:
Art.º 29.º 1.4.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 683,93
Art.º 29.º 1.4.2 Emissão de licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,10
Art.º 29.º 1.5 Quaisquer vistorias e inspeções periódicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 553,79
Art.º 29.º 1.6 Emissão de Pareceres sobre a localização de instalações de armazenamento de combustíveis . . . 138,75

CAPÍTULO X

Revestimento florestal e modelação de terrenos
Art.º 30.º Licenciamento de projetos de revestimento florestal
Art.º 30.º 1 Apreciação do projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,11
Art.º 30.º 2 Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
Art.º 30.º 3 Emissão de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,33 (AD)
Art.º 30.º 4 Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,15 (AD)

CAPÍTULO XI

Massas minerais
Art.º 31.º Procedimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas a aplicar de 

acordo com Por-
taria.

Art.º 31.º 1 Emissão de parecer de localização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Art.º 31.º 2 Apresentação do pedido de licença de exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Art.º 31.º 3 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –

CAPÍTULO XII

Atividades Económicas
Art.º 32.º Procedimentos Gerais:
Art.º 32.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 32.º 1.1 Submissão, processamento e arquivamento da Mera Comunicação Prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,63
Art.º 32.º 2 Autorização:
Art.º 32.º 2.1 Submissão, apreciação, processamento e arquivamento da autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,10
Art.º 32.º 2.2 Emissão de autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
Art.º 32.º 2.3 Pedido de alteração:
Art.º 32.º 2.3.1 Submissão do pedido de alteração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,10
Art.º 32.º 2.3.2 Emissão de averbamento na autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
Art.º 32.º 2.4 Pedido de controlo integrado:
Art.º 32.º 2.4.1 Submissão de pedido de controlo integrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
Art.º 32.º 2.4.2 Emissão de autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
Art.º 32.º 2.5 Pedido de prorrogação do prazo de autorização condicionada:
Art.º 32.º 2.5.1 Submissão de pedido de prorrogação do prazo de autorização condicionada . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,94
Art.º 32.º 2.5.2 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,06
Art.º 32.º 2.6 Autorização conjunta:
Art.º 32.º 2.6.1 Emissão de pronúncia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,06
Art.º 32.º 2.6.2 Prorrogação da autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00
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Artigo Descrição Taxas
(Total)

CAPÍTULO XIII
Instalações Desportivas

Art.º 33.º Instalações Desportivas
Art.º 33.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 33.º 1.1 Submissão, processamento e arquivamento da mera comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,63

CAPÍTULO XIV
Empreendimentos Turísticos

Art.º 34.º Alojamento local
Art.º 34.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 34.º 1.1 Submissão, processamento e arquivamento de mera comunicação prévia para registo . . . . . . . . . 25,88
Art.º 34.º 1.2 Submissão, processamento e arquivamento de mera comunicação prévia para registo de alterações 25,88
Art.º 34.º 2 Realização de vistoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
Art.º 35.º Auditoria para classificação ou revisão
Art.º 35.º 1 Empreendimentos de turismo de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,01
Art.º 35.º 2 Empreendimentos de turismo no espaço rural, com exceção dos hotéis rurais . . . . . . . . . . . . . . . . 139,01
Art.º 35.º 3 Parques de campismo e de caravanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139,01

CAPÍTULO XV
Sistema de Indústria Responsável

Art.º 36.º Procedimento:
Art.º 36.º 1 Declaração de compatibilidade com uso industrial de alvará de autorização de utilização de edifício 

ou sua fração autónoma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,76
Art.º 36.º 2 Vistorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00
Art.º 36.º 3 Emissão de título digital de instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,88
Art.º 36.º 4 Atualização do título digital de exploração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,88
Art.º 36.º 5 Emissão de Pareceres e resposta a consultas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,06

CAPÍTULO XVI
Proteção civil

Art.º 37.º Proteção Civil
Art.º 37.º 1 Serviços
Art.º 37.º 1.1 Deslocação de dispositivos de segurança para eventos ocasionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,00
Art.º 37.º 1.2 Deslocação de dispositivos de segurança para eventos ocasionais (após as 20:00 horas até 8:00 horas) 66,00
Art.º 37.º 1.3 Deslocação de dispositivos de segurança para eventos ocasionais (sábado, domingo e feriados) 83,00
Art.º 37.º 2 Taxa Municipal de Proteção Civil:
Art.º 37.º 2.1 Sobre o valor patrimonial dos prédios urbanos e suas frações e prédios rústicos (percentagem 

sobre o valor patrimonial):
Art.º 37.º 2.1.1 Prédios urbanos e suas frações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0150 %
Art.º 37.º 2.1.2 Prédios urbanos e suas frações em ruínas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.1.3 Prédios rústicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0150 %
Art.º 37.º 2.1.4 Prédios rústicos (por limpar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2 Nos prédios ou frações onde se desenvolvam atividades ou usos de risco acrescido, a taxa é 

agravada em:
Art.º 37.º 2.2.1 Fabricação de bebidas alcoólicas destiladas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.2 Fabricação de gases industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.3 Fabricação de pesticidas e de outros produtos agroquímicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.4 Fabricação de tintas, vernizes e produtos similares; mástiques; tintas de impressão . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.5 Fabricação de explosivos e artigos de pirotecnia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.6 Fabricação de armas e munições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.7 Comércio a retalho de combustível para veículos a motor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.2.8 Comércio por grosso de produtos químicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0229 %
Art.º 37.º 2.3 Sobre Redes e Infraestruturas
Art.º 37.º 2.3.1 Rede de gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 951,16
Art.º 37.º 2.3.2 Rede elétrica de média, alta e muito alta tensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.3 Rede ferroviária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.4 Rede rodoviária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 300,77
Art.º 37.º 2.3.5 Rede de gasodutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 601,55
Art.º 37.º 2.3.6 Rede de telecomunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.7 Rede de águas residuais em alta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.8 Infraestrutura portuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 300,77
Art.º 37.º 2.3.9 Infraestrutura aeroportuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 951,16

AD — Aplicação diferida até 2020
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Tabela de Taxas

Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 

(unidade
medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

CAPÍTULO I

Administração Geral
Art.º 1.º Documentos:
Art.º 1.º 1 Afixação de editais relativos a 

pretensões que não sejam de 
interesse público municipal 
(por cada edital).

35 1 11,25 11,25 11,25 11,25

Art.º 1.º 2 Publicações necessárias (por 
cada).

50 1 21,66 21,66 21,66 21,66

Art.º 1.º 3 Reclamações dos inquéritos admi-
nistrativos sobre dívidas a em-
preiteiros de obras públicas.

30 1 2,37 2,37 33,15 35,52 35,52

Art.º 1.º 4 Buscas (por ato) . . . . . . . . . . . . 40 1 12,31 12,31 14,07 26,38 26,38
Art.º 1.º 5 Certidões (por lauda):
Art.º 1.º 5.1 De teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1 7,05 7,05 7,05 7,05
Art.º 1.º 5.2 De narrativa . . . . . . . . . . . . . . . 25 1 8,36 8,36 8,36 8,36
Art.º 1.º 5.3 Para constituição de propriedade 

horizontal.
70 2 15,14 15,14 15,14 15,14

Art.º 1.º 5.4 Comprovativa da construção do 
prédio anterior a 07.08.1951.

360 1 223,62 223,62 -50 173,62 173,62

Art.º 1.º 5.5 Para efeitos de direito de pre-
ferência.

100 1 48,82 48,82 48,82 48,82

Art.º 1.º 6 Fotocópia de documentos inseri-
dos em processos (por folha):

Art.º 1.º 6.1 Simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 5 0,87 0,87 0,87 0,87
Art.º 1.º 6.2 Autenticada . . . . . . . . . . . . . . . 20 5 1,16 1,16 1,16 1,16
Art.º 1.º 7 Fotocópia de documentos apre-

sentados por particulares (por 
folha):

Art.º 1.º 7.1 Simples  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 5 0,58 0,58 0,58 0,58
Art.º 1.º 7.2 Autenticada . . . . . . . . . . . . . . . 15 5 0,87 0,87 0,87 0,87
Art.º 1.º 8 Atestados, informações sobre 

idoneidade e documentos 
análogos.

15 1 1,19 1,19 2,72 3,91 3,91

Art.º 1.º 9 Autos, inquéritos administra-
tivos ou termos de qualquer 
espécie (por cada).

15 1 1,19 1,19 1,19 1,19

Art.º 1.º 10 Termos de abertura e de encerra-
mento e registo de livros, pro-
cessos e outros documentos 
quando legalmente exigíveis 
(por folha).

60 1 25,88 25,88  -8,30 17,58 17,58

Art.º 1.º 11 Termos de entrega de documentos 
juntos a processos, cuja resti-
tuição haja sido autorizada.

20 1 6,20 6,20  -0,34 5,86 5,86
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Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 

(unidade
medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 1.º 12 Fornecimento, a pedido dos 
interessados, de 2.ª via de 
documentos (por folha).

35 1 13,02 13,02 13,02 13,02

Art.º 1.º 13 Confiança, sob autorização, de 
processos (por dia).

50 5 4,33 4,33 4,33 4,33

Art.º 1.º 14 Celebração de contratos admi-
nistrativos (por folha):

Art.º 1.º 14.1 Sujeitos a visto prévio pelo Tri-
bunal de Contas.

840 3 81,05 81,05  -40,00 41,05 41,05

Art.º 1.º 14.2 Não sujeitos a visto prévio pelo 
Tribunal de Contas.

120 3 11,58 11,58 11,58 11,58

Art.º 1.º 15 Desentranhamento de documen-
tos inseridos em processos 
para utilização em outros 
processos (por folha).

25 5 2,02 2,02 2,02 2,02

Art.º 1.º 16 Pedido de pareceres externos 
(por cada).

60 1 26,16 26,16 26,16 26,16

Art.º 1.º 17 Notificação expedida via CTT 
(por cada).

5 1 1,45 3,0 4,45 4,45 4,45

Art.º 2.º Atendimento:
Art.º 2.º 1 Atendimento mediado (por aten-

dimento).
60 1 21,63 21,63 21,63 21,63

Art.º 2.º 2 Atendimento digital assistido 
(por atendimento).

60 1 21,63 21,63 21,63 21,63

Art.º 3.º Averbamentos:
Art.º 3.º 1 Qualquer tipo de averbamento 

em alvarás ou licenças emi-
tidas pela Câmara Municipal 
(exceto operações urbanísti-
cas):

Art.º 3.º 1.1 Aditamentos ao alvará incluindo 
averbamentos.

120 1 37,22 37,22 37,22 37,22

Art.º 3.º 1.2 Restantes averbamentos . . . . . . 90 1 27,71 27,71 27,71 27,71
Art.º 3.º 2 Averbamentos nas operações 

urbanísticas.
150 1 65,17 65,17 65,17 65,17

Art.º 4.º Registos e Certificação:
Art.º 4.º 1 Receção e certificação de assina-

tura de termos de responsabi-
lidade no âmbito do Regime 
Jurídico da Urbanização e da 
Edificação (por termo).

40 1 17,35 17,35 17,35 17,35

Art.º 4.º 2 Certificado de registo de cidadão 
europeu:

Taxas a aplicar de 
acordo com Portaria 
n.º 1334-D/2010, de 
31 de dezembro

Art.º 4.º 2.1 Maiores de 6 anos . . . . . . . . . .  -
Art.º 4.º 2.2 Menores de 6 anos (1.ª emissão)  -
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Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 

(unidade
medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 4.º 2.3 2.ª(s) vias de certificado (a acres-
cer às previstas nos números 
anteriores).

–

Art.º 4.º 3 Outros registos ou certificados 
não especialmente previstos.

20 1 5,79 5,79 5,79 5,79

CAPÍTULO II
Licenciamentos,

comunicações e outros 
serviços

Art.º 5.º Licenciamentos:
Art.º 5.º 1 Guarda-noturno:
Art.º 5.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 14,47 14,47 14,47 14,47
Art.º 5.º 1.2 Emissão de licença (por triénio) 10 1 2,89 2,89 2,89 2,89
Art.º 5.º 2 Realização de acampamentos 

ocasionais:
Art.º 5.º 2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 14,47 14,47 14,47 14,47
Art.º 5.º 2.2 Emissão de licença (por dia) . . . 10 1 2,89 2,89 2,89 2,89
Art.º 5.º 3 Realização de espetáculos e 

atividades de caráter des-
portivo, festivo ou outras e 
de divertimentos públicos 
nas vias, jardins e demais 
lugares públicos ao ar livre, 
quer possam ou não afetar o 
trânsito normal:

Art.º 5.º 3.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 14,47 14,47 14,47 14,47
Art.º 5.º 3.2 Emissão de licença para:
Art.º 5.º 3.2.1 Provas desportivas ou outras 

atividades (por dia).
10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 5.º 3.2.2 Outros divertimentos públicos 
(por dia).

10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 5.º 3.2.3 Fogueiras populares (por licen-
ciamento).

10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 5.º 3.2.4 Festas tradicionais . . . . . . . . . . 10 1 2,89 2,89 2,89 2,89
Art.º 5.º 3.3 Às taxas previstas no artigo 5.º, 

n.º 2 e n.º 3, acrescem as ta-
xas devidas pela Ocupação da 
Via Pública (artigo 17.º desta 
Tabela).

0,00

Art.º 5.º 4 Realização de fogueiras, quei-
madas, foguetes e outras for-
mas de fogo:

Art.º 5.º 4.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 14,47 14,47 14,47 14,47
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Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 

(unidade
medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 5.º 4.2 Emissão de licença (por licen-
ciamento/autorização).

10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 5.º 5 Máquinas automáticas, mecâni-
cas, elétricas e eletrónicas de 
diversão (por máquina):

Art.º 5.º 5.1 Registo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1 17,37 17,37 0,21 17,58 17,58
Art.º 5.º 5.2 Comunicação de alteração de 

proprietário.
60 1 17,37 17,37 17,37 17,37

Art.º 5.º 6 Licença de condução de ciclo-
motores e de motociclos até 
50 cm3 e veículos agrícolas:

Art.º 5.º 6.1 Declarações para efeitos de 
emissão de 2.ª via pelo IMT.

25 1 7,24 7,24 7,24 7,24

Art.º 5.º 7 Veículos ligeiros de aluguer para 
transporte de passageiros.

Art.º 5.º 7.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 8,68 8,68 8,68 8,68
Art.º 5.º 7.2 Vistoria de veículos . . . . . . . . . 90 1 7,12 7,12 7,12 7,12
Art.º 5.º 7.3 Emissão de licença. . . . . . . . . . 20 1 5,79 5,79 5,79 5,79
Art.º 6.º Medição de ruído e licenças es-

peciais de ruído para o exer-
cício de atividades ruidosas 
de caráter temporário:

Art.º 6.º 1 Medição de ruído . . . . . . . . . . .
Art.º 6.º 1.1 Vistoria para medição de ruído 

(por cada).
590 1 186,20 186,20 186,20 186,20

Art.º 6.º 2 Licenças Especiais . . . . . . . . . .
Art.º 6.º 2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 8,68 8,68 8,68 8,68
Art.º 6.º 2.2 Emissão de Licença:
Art.º 6.º 2.2.1 Por motivo de obras (por dia). . . 90 15 2,97 2,97 2,97 2,97
Art.º 6.º 2.2.2 Para restantes situações (por dia) 20 1 5,79 5,79 5,79 5,79
Art.º 7.º Recintos itinerantes e impro-

visados para realização de 
espetáculos e divertimentos 
públicos instalados em bens 
municipais.

Art.º 7.º 1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1 5,79 5,79 5,79 5,79
Art.º 7.º 2 Emissão de alvará de instalação 

para recintos itinerantes:
Art.º 7.º 2.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 1 365 1 0,05 0,05 0,05
Art.º 7.º 2.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 1 52 1 0,32 0,32 0,32
Art.º 7.º 2.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 1 12 1 1,35 1,35 1,35
Art.º 7.º 3 Emissão de alvará de instalação 

e funcionamento para recin-
tos improvisados:

Art.º 7.º 3.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 1 365 1 0,05 0,05 0,05
Art.º 7.º 3.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 1 52 1 0,32 0,32 0,32
Art.º 7.º 3.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 1 12 1 1,35 1,35 1,35
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Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)
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Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 
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medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 7.º 4 Emissão de licença de funcio-
namento para recintos itine-
rantes.

10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 7.º 5 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1 26,05 26,05 0,33 26,38 26,38
Art.º 8.º Recintos itinerantes, improvisa-

dos e de diversão provisória 
para realização de espetácu-
los e divertimentos públicos 
instalados em propriedade 
particular:

Art.º 8.º 1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1 5,79 5,79 5,79 5,79
Art.º 8.º 2 Emissão de alvará de instalação 

para recintos itinerantes:
Art.º 8.º 2.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 2.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 2.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . 10 340 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 3 Emissão de alvará de instalação 

e funcionamento para recin-
tos improvisados:

Art.º 8.º 3.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 3.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 3.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 4 Emissão de licença de funcio-

namento para recintos itine-
rantes.

10 1 2,89 2,89 2,89 2,89

Art.º 8.º 5 Emissão de licença para recintos 
de diversão provisória:

Art.º 8.º 5.1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 5.2 Por m2/semana . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 5.3 Por m2/mês . . . . . . . . . . . . . . . . 10 450 0,01 0,01 0,01 0,01
Art.º 8.º 6 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1 26,05 26,05 0,33 26,38 26,38
Art.º 9.º Bloqueamento, remoção e depó-

sito de veículos.
Taxas a aplicar de 

acordo com Portaria 
n.º 1334-F/2010, de 
31 de dezembro.

Art.º 9.º 1 Bloqueamento:
Art.º 9.º 1.1 Ciclomotores, motociclos e ou-

tros veículos a motor não pre-
vistos nos números seguintes:

–

Art.º 9.º 1.2 Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . –
Art.º 9.º 1.3 Veículos pesados . . . . . . . . . . . –
Art.º 9.º 2 Remoção (por km calculado 

desde o local até ao armazém 
municipal).

Art.º 9.º 2.1 Ciclomotores, motociclos e 
outros veículos a motor não 
anteriormente previstos:

Art.º 9.º 2.1.1 Dentro de uma localidade . . . . –
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Artigo Descrição
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de
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Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
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(g)+(h)+(i)
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(Total) com 
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Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 
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medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 9.º 2.1.2 Fora ou a partir de fora de uma 
localidade, até ao máximo 
de 10 km contados desde o 
local de remoção até ao local 
de depósito do veículo.

–

Art.º 9.º 2.1.3 Na hipótese prevista na alínea 
anterior, por cada quilómetro 
percorrido para além dos pri-
meiros 10.

–

Art.º 9.º 2.2 Veículos ligeiros:
Art.º 9.º 2.2.1 Dentro de uma localidade . . . . –
Art.º 9.º 2.2.2 Fora ou a partir de fora de uma 

localidade, até ao máximo 
de 10 km contados desde o 
local de remoção até ao local 
de depósito do veículo.

–

Art.º 9.º 2.2.3 Na hipótese prevista na alínea 
anterior, por cada quilómetro 
percorrido para além dos pri-
meiros 10.

–

Art.º 9.º 2.3 Veículos pesados:
Art.º 9.º 2.3.1 Dentro de uma localidade . . . . –
Art.º 9.º 2.3.2 Fora ou a partir de fora de uma 

localidade, até ao máximo 
de 10 km contados desde o 
local de remoção até ao local 
de depósito do veículo.

–

Art.º 9.º 2.3.3 Na hipótese prevista na alínea 
anterior, por cada quilómetro 
percorrido para além dos pri-
meiros 10.

–

Art.º 9.º 3 Depósito em recinto aberto (por 
dia):

Art.º 9.º 3.1 Ciclomotores, motociclos e 
outros veículos a motor não 
anteriormente previstos.

–

Art.º 9.º 3.2 Veículos ligeiros. . . . . . . . . . . . –
Art.º 9.º 3.3 Veículos pesados . . . . . . . . . . . –

Art.º 10.º Controlo metrológico . . . . . . . . Taxas a praticar, de 
acordo com Decreto-
-Lei n.º 291/90, de 20 
de setembro.

Art.º 10.º Controlo metrológico . . . . . . . . –
Art.º 11.º Canídeos e outros animais:
Art.º 11.º 1 Captura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 1 23,47 23,47 23,47 23,47
Art.º 11.º 2 Guarda e alimentação (por dia) 15 1 3,18 6,28 9,46  -1,65 7,81 7,81
Art.º 11.º 3 Occisão (por Kg) . . . . . . . . . . . 35 10 0,60 0,24 0,84 0,84 0,84
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de
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Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]
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(g)+(h)+(i)
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(a)
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(b)
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Externos (c)

Ocupação
Via Pública 
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Via Pública 
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medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 11.º 4 Eliminação de cadáver (por ato) 20 1 4,63 8,54 13,17 13,17 13,17 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 11.º 5 Transporte de animal ou cadáver 
(por Km percorrido).

15 15 0,38 2,27 2,65 2,65 2,65

CAPÍTULO III
Mercados e feiras

Art.º 12.º Mercados e feiras de levante:
Art.º 12.º 1 Lojas (por m2/mês):
Art.º 12.º 1.1 Lojas no interior do Mercado 

com acesso exterior.
15 1 4,34 20,80 25,14  -18,36 6,78 6,78

Art.º 12.º 1.2 Lojas no interior do Mercado 
sem acesso exterior e Centro 
Comercial das Barreiras.

15 1 4,34 20,80 25,14  -22,25 2,89 2,89

Art.º 12.º 1.3 Lojas no exterior do Mercado 
e Cantina.

15 1 4,34 20,80 25,14  -20,80 4,34 4,34

Art.º 12.º 1.4 Minimercado da Caneira . . . . . 15 1 4,34 20,80 25,14  -23,14 2,00 2,00
Art.º 12.º 1.5 Lojas inseridas noutros espaços 

comerciais qualificados como 
Mercado.

15 1 4,34 20,80 25,14  -21,96 3,18 3,18

Art.º 12.º 2 Bancas (m2):
Art.º 12.º 2.1 Frutas, hortaliças e outros:
Art.º 12.º 2.1.1 Ocupação ocasional, por dia 15 4 1,09 0,86 1,95 1,95 1,95
Art.º 12.º 2.1.2 Ocupação concessionada, por 

mês.
15 1 4,34 22,42 26,76  -20,98 5,78 5,78 Agravar a 0,20€ por 

ano até 2020.
Art.º 12.º 2.2 Peixe e marisco:
Art.º 12.º 2.2.1 Ocupação ocasional, por dia 15 4 1,09 0,86 1,95 1,00 2,95 2,95
Art.º 12.º 2.2.2 Ocupação concessionada, por 

mês.
15 1 4,34 22,42 26,76 26,76 26,76

Art.º 12.º 3 Utilização de frigoríficos muni-
cipais (por caixa/por dia).

5 110 0,01 0,58 0,60 0,60 0,60

Art.º 12.º 4 Eletrodomésticos de propriedade 
particular ligados à instala-
ção geral do mercado (por 
cada/mês):

Art.º 12.º 4.1 Arcas frigoríficas, frigoríficos 
e similares.

5 1 1,45 2,56 4,01 4,01 4,01

Art.º 12.º 4.2 Frigoríficos industriais . . . . . . . 5 1 1,45 5,12 6,57 6,57 6,57
Art.º 12.º 4.3 Balanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1 1,45 0,51 1,96 1,96 1,96
Art.º 12.º 5 Lugares de terrado:
Art.º 12.º 5.1 Lugares de terrado na festa popu-

lar de São Pedro (por m2/dia)
225 340 25 000 4,99 0,15 1 365 2 5,23  -3,40 1,83 1,83
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do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 12.º 5.2 Lugares de terrado na festa po-
pular de São Pedro para insta-
lação de Stands, Rulotes e Ar-
tesanato de Rua (por m2/dia).

225 340 25 000 4,99 0,15 1 365 2 5,23 5,23 5,23

Art.º 12.º 5.3 Feiras de Levante (por m2/dia) 5 10 0,14 0,15 1 365 2 0,38  -0,13 0,25 0,25
Art.º 12.º 5.4 Feiras tradicionais (por m2 dia) 5 10 0,14 0,08 0,23 0,02 0,25 0,25
Art.º 12.º 6 Autorização para transmissão de 

títulos de ocupação.
60 1 11,10 11,10 11,10 11,10

Art.º 13.º Mercado Local de Produtores 
(Por Entidades Privadas):

Art.º 13.º 1 Mera comunicação prévia:
Art.º 13.º 1.1 Submissão, processamento e 

arquivamento.
40 1 10,01 10,01 10,01 10,01

CAPÍTULO IV
Cemitérios

Art.º 14.º Cemitérios:
Art.º 14.º 1 Inumações:
Art.º 14.º 1.1 Em sepulturas temporárias (5 anos) 160 1 45,12 7,13 52,24 23,99 76,23 76,23
Art.º 14.º 1.2 Em sepulturas perpétuas . . . . . 160 1 47,82 47,82 12,80 60,62 60,62
Art.º 14.º 1.3 Em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1 20,64 20,64 29,61 50,25 50,25
Art.º 14.º 2 Exumações (por cada ossada), 

incluindo limpeza e traslada-
ção dentro do cemitério.

160 1 47,82 47,82 47,82 47,82

Art.º 14.º 3 Colocação de pedra ou cerca-
dura durante o período da 
inumação.

Art.º 14.º 3.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 5,98 5,98 2,31 8,29 8,29
Art.º 14.º 4 Ocupação de ossários munici-

pais:
Art.º 14.º 4.1 Com caráter temporário (por ano) 40 5 1,90 0,12 2,02 17,98 20,00 20,00
Art.º 14.º 5 Utilização da capela (por hora):
Art.º 14.º 5.1 1.º escalão — até 1 hora. . . . . . 25 1 5,43 3,25 8,68 8,68 8,68
Art.º 14.º 5.2 2.º escalão — mais de 1 hora até 

3 horas.
25 3 1,81 3,25 5,06 5,06 5,06

Art.º 14.º 5.3 3.º escalão — mais de 3 horas 25 10 0,54 3,25 3,79 3,79 3,79
Art.º 14.º 6 Concessão de terrenos:
Art.º 14.º 6.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 2,39 2,39 2,39 2,39
Art.º 14.º 6.2 Para construção de jazigos (por m2) 50 10 1,27 46,28 47,54 5 599,12 5 646,66 5 646,66
Art.º 14.º 6.3 Para construção de sepultura 

perpétua (por ato).
45 1 11,07 127,35 138,43 2 684,93 2 823,36 2 823,36

Art.º 14.º 7 Serviços diversos:
Art.º 14.º 7.1 Trasladação . . . . . . . . . . . . . . . 70 1 19,06 19,06 2,16 21,22 21,22
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Art.º 14.º 8 Transmissão por ato entre vivos 
de jazigos e sepulturas per-
pétuas:

Art.º 14.º 8.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 13,57 13,57 13,57 13,57
Art.º 14.º 8.2 Emissão de autorização:
Art.º 14.º 8.2.1 Para transmissão de jazigos . . . 50 1 13,57 13,57 2 809,76 2 823,33 2 823,33
Art.º 14.º 8.2.2 Para transmissão de sepultura 

perpétua.
50 1 12,67 12,67 1 399,01 1 411,68 1 411,68

CAPÍTULO V
Afixação

de publicidade
Art.º 15.º Publicidade:
Art.º 15.º 1 Licenciamento:
Art.º 15.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 95 1 28,62 28,62 28,62 28,62
Art.º 15.º 1.2 Emissão de licença. . . . . . . . . . 40 1 11,58 11,58 11,58 11,58
Art.º 15.º Às taxas previstas no número 

anterior acrescem as taxas 
devidas pela afixação da pu-
blicidade.

Art.º 15.º 2 Publicidade:
Art.º 15.º 2.1 Publicidade exibida em mobiliá-

rio urbano ou incorporada em 
suporte pertença do requerente 
(múpis, mastros-bandeiras, 
relógios-termómetro, colu-
nas publicitárias, letreiros, 
chapas, placas, tabuletas e 
similares) — (por m2/mês).

30 20 0,49 1 12 2 3,18 3,81 6,99 6,99

Art.º 15.º 2.2 Publicidade em edifícios ou em 
outras construções, visíveis 
da via pública:

Art.º 15.º 2.2.1 Anúncios luminosos (inclui pa-
las) ou diretamente ilumina-
dos (por m2/mês).

30 5 1,92 1 12 2 4,61 4,61 4,61

Art.º 15.º 2.2.2 Anúncios não luminosos (inclui 
palas) (por m2/mês).

30 5 1,92 1 12 2 4,61 4,61 4,61

Art.º 15.º 2.2.3 Frisos luminosos, quando sejam 
complementares dos anúncios 
e não entrem na sua medição 
(por metro linear/mês).

30 3 3,21 1 12 2 5,90 5,90 5,90

Art.º 15.º 2.2.4 Publicidade instalada em empe-
nas ou fachadas laterais cegas 
(por m2/mês).

30 60 0,16 1 12 2 2,85 2,85 2,85
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Art.º 15.º 2.3 Publicidade em toldos, guarda-
-sóis, guarda-ventos, sanefas, 
expositores e similares, insta-
lados na via pública ou dela 
visíveis (por cada/mês).

30 1 9,81 1 12 2 12,50 12,50 12,50

Art.º 15.º 2.4 Publicidade instalada em andai-
mes ou tapumes de edifícios 
em obras visíveis da via pú-
blica (por m2/mês).

30 20 0,49 1 12 2 3,18  -0,33 2,85 2,85

Art.º 15.º 2.5 Anúncios eletrónicos e publici-
dade computadorizada (por 
m2/mês).

30 6 1,63 1 12 2 4,32 4,32 4,32

Art.º 15.º 2.6 Placas de proibição de afixação 
de anúncios (por cada/ano).

30 1 9,81 1 1 1 25,95 25,95 25,95

Art.º 15.º 2.7 Cartazes a fixar em superfícies 
confinantes com espaço pú-
blico (por m2/semana).

30 1 9,81 1 52 1 10,12 10,12 10,12

Art.º 15.º 2.8 Publicidade em viadutos rodoviá-
rios, ferroviários e passagens 
superiores para peões (por 
m2/ano).

30 12 0,82 1 1 1 16,96 0,81 17,77 17,77

Art.º 15.º 2.9 Publicidade em unidades mó-
veis:

Art.º 15.º 2.9.1 Em veículos utilizados exclu-
sivamente para o exercício 
da atividade publicitária (por 
veículo/semana).

30 1 9,62 4 52 1 10,86 16,69 27,55 27,55

Art.º 15.º 2.9.2 Em táxis (por veículo/ano). . . . 30 1 9,62 5 1 1 90,32 90,32 90,32
Art.º 15.º 2.9.3 Em veículos de transporte cole-

tivo (por veículo/ano).
30 1 9,62 10 1 1 171,02 171,02 171,02

Art.º 15.º 2.9.4 Em outros veículos (por veí-
culo/ano).

30 1 9,62 5 1 1 90,32 90,32 90,32

Art.º 15.º 2.10 Publicidade sonora (por dispo-
sitivo/semana).

30 1 9,62 1 52 1 9,93 24,96 34,89 34,89

Art.º 15.º 2.11 Campanhas publicitárias de rua 
(distribuição de panfletos 
e/ou outras ações promocio-
nais de natureza publicitária) 
(por dia).

30 2 4,81 1 365 1 4,85 4,85 4,85

Art.º 15.º 2.12 Bandeiras, bandeirolas e pen-
dões com fins publicitários 
(por cada/mês).

30 1 9,81 5 12 1 16,53 1,97 18,50 18,50

Art.º 15.º 2.13 Balões ou semelhantes, insu-
fláveis e outros dispositivos 
aéreos cativos (por cada dis-
positivo/dia).

30 1 9,81 20 365 1 10,69 10,69 10,69
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Art.º 15.º 2.14 Outros suportes publicitários 
não previstos nos números 
anteriores (por m2 ou m3 ou 
metro linear/mês).

30 1 9,62 1 12 2 12,31 12,31 12,31

CAPÍTULO VI
Ocupação do espaço 
público, semipúblico
e privado municipal

Art.º 16.º Procedimentos para ocupação do 
espaço público, semipúblico 
e privado municipal:

Art.º 16.º 1 Licenciamento:
Art.º 16.º 1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 95 1 28,62 28,62 28,62 28,62
Art.º 16.º 1.2 Emissão de licença. . . . . . . . . . 85 1 26,29 26,29 26,29 26,29
Art.º 16.º 2 Licenciamento Zero:
Art.º 16.º 2.1 Mera comunicação prévia:
Art.º 16.º 2.1.1 Submissão, processamento e 

arquivamento da mera comu-
nicação prévia.

105 1 33,20 33,20 33,20 33,20

Art.º 16.º 2.2 Pedido de autorização:
Art.º 16.º 2.2.1 Submissão, processamento e 

arquivamento do pedido de 
autorização.

95 1 28,62 28,62 28,62 28,62

Art.º 16.º 2.2.2 Emissão de autorização . . . . . . 65 1 20,50 20,50 20,50 20,50
Art.º 16.º Às taxas previstas neste artigo 

acrescem as taxas devidas 
pela ocupação do espaço pú-
blico, semipúblico e privado 
municipal.

Art.º 17.º Ocupação do espaço público, 
semipúblico e privado mu-
nicipal:

Art.º 17.º 1 Alpendres fixos ou articulados 
não integrados nos edifícios 
e toldos (por metro linear de 
frente/ano).

1 1 1 16,14 16,14 9,02 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 17.º 2 Fios ou cabos atravessando a via 
pública — exceto para comu-
nicações eletrónicas — (por 
metro linear/ano).

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 3 Antenas (por unidade/ano) 1 1 1 16,14 16,14 16,14
Art.º 17.º 4 Faixas, bandeiras ou pendentes 

(por m2/ano).
1 1 1 16,14 16,14 16,14
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Art.º 17.º 5 Brinquedos mecânicos e outros 
aparelhos para espetáculos ou 
divertimentos públicos (por 
m2/mês).

1 12 2 2,69 2,69 2,69

Art.º 17.º 6 Cabine ou posto de comunica-
ções, exceto comunicações 
eletrónicas (por m2/ano).

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 7 Posto de transformação (por 
m2/ano).

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 8 Bancas permanentes para venda de 
quaisquer artigos (por m2/ano)

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 9 Banca de venda ambulante (por 
m2/mês).

1 12 1 1,35 1,35 1,35

Art.º 17.º 10 Pavilhões, quiosques e outras ocu-
pações temporárias (por m2/mês)

1 12 3 4,04 4,04 4,04

Art.º 17.º 11 Depósitos à superfície (por m3/ano) 1 1 2 32,28 76,89 109,17 109,17
Art.º 17.º 12 Depósitos subterrâneos (por 

m3/ano).
1 1 2 32,28 20,46 52,74 52,74

Art.º 17.º 13 Tubos, condutas, cabos e seme-
lhantes classificados como sis-
tema em alta/adutor — exceto 
comunicações eletrónicas (por 
metro linear × diâmetro/ano).

1 1 2 32,28  -15,27 17,01 17,01

Art.º 17.º 14 Postes de média ou alta tensão 
ou marcos do correio (por 
unidade/mês).

2 12 1 2,69 46,85 49,54 49,54

Art.º 17.º 15 Suportes para publicidade (por 
cada/mês).

2 12 2 5,38 5,38 10,76 10,76

Art.º 17.º 16 Pranchas para carga e descarga 
de mercadorias, acesso de veí-
culos a garagens ou parques 
(por m2/dia).

1 365 1 0,04 0,04 0,08 0,08

Art.º 17.º 17 Rulotes para comercialização de 
quaisquer produtos ou com 
fins publicitários (por m2/mês 
ou fração).

1 12 1 1,35 1,65 2,99 2,99

Art.º 17.º 18 Esplanadas, incluindo mesas, 
cadeiras e guarda-sóis, com 
e sem estrado, com e sem 
guarda-vento:

Art.º 17.º 18.1 Em espaço aberto (por m2/mês) 1 12 2 2,69 0,78 3,47 3,47
Art.º 17.º 18.2 Fechadas, fixas ou amovíveis 

(por m2/mês).
1 12 2 2,69 2,69 2,69

Art.º 17.º 19 Arcas de gelados, grelhadores, 
expositores e outros equipa-
mentos similares (por m2/mês).

1 12 2 2,69 2,69 2,69

Art.º 17.º 20 Anúncio luminoso, iluminado ou 
eletrónico (por m2/mês).

1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 
até 2020
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Art.º 17.º 21 Balão/insuflável (por m2/mês) 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 17.º 22 Bandeirola (por m2/mês) . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 17.º 23 Cartaz (por m2/mês) . . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 17.º 24 Cavalete (por m2/mês) . . . . . . . 1 12 2 2,69 2,69 2,69
Art.º 17.º 25 Chapa (por m2/mês) . . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 26 Coluna (por m2/mês) . . . . . . . . 1 12 2 2,69 2,69 2,69
Art.º 17.º 27 Contentor para resíduos (por 

m2/mês).
1 12 1 1,35 1,35 1,35

Art.º 17.º 28 Estrado (por m2/mês) . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 1,35
Art.º 17.º 29 Floreira (por m2/mês) . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 1,35
Art.º 17.º 30 Guarda-vento (por m2/mês) . . . 1 12 2 2,69 2,69 2,69
Art.º 17.º 31 Letras soltas ou símbolos (por 

m2/mês).
1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 32 Molduras (por m2/mês) . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 33 Mupi (por m2/mês) . . . . . . . . . . 1 12 2 2,69 2,69 2,69
Art.º 17.º 34 Painel/outdoor (por m2/mês) 1 12 2 2,69 2,69 2,69
Art.º 17.º 35 Pendão (por m2/mês) . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 1,35
Art.º 17.º 36 Placa (por m2/mês) . . . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 37 Tabuleta (por m2/mês) . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 38 Tela/Lona (por m2/mês) . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 39 Vinil (por m2/mês) . . . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 0,75 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 17.º 40 Vitrina (por m2/mês). . . . . . . . . 1 12 1 1,35 1,35 1,35
Art.º 17.º 41 Ocupação por motivo de obras 

(por m2/dia).
1 365 1 0,04 0,04 0,04

Art.º 17.º 42 Realização de eventos despor-
tivos, culturais, recreativos, 
lazer e sociais (por m2/dia).

1 365 2 0,09 0,08 0,17 0,17

Art.º 17.º 43 Realização de filmagens (por 
dia).

200 365 2 17,69 17,69 17,69

Art.º 17.º 44 Instalações abastecedoras de 
carburantes líquidos, ar, água 
e energia elétrica:

Art.º 17.º 44.1 Bombas de carburantes líquidos 
(m2/ano).

1 1 1 16,14 16,14 32,28 32,28

Art.º 17.º 44.2 Bombas de ar e água (m2/ano) 1 1 1 16,14 16,14 16,14
Art.º 17.º 44.3 Bombas volantes (m2/ano) . . . . 1 1 1 16,14 16,14 32,28 32,28
Art.º 17.º 44.4 Tomadas de ar (m2/ano) . . . . . . 1 1 1 16,14 16,14 16,14
Art.º 17.º 44.5 Tomadas de água (m2/ano) . . . . 1 1 1 16,14 16,14 16,14
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Art.º 17.º 44.6 Instalações para carga de veícu-
los elétricos (m2/ano).

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 45 Áreas de lavagem de veículos e 
outros serviços de apoio (por 
m2/ano).

1 1 1 16,14 16,14 16,14

Art.º 17.º 46 Estacionamento reservado na via 
pública (por lugar/ano):

Art.º 17.º 46.1 Em zonas tarifadas não conces-
sionadas.

14,5 1 1 234,03 234,03 234,03

Art.º 17.º 46.2 Em zonas não tarifadas . . . . . . 14,5 1 1 234,03 234,03 234,03
Art.º 17.º 47 Outras ocupações de espaços 

públicos, não previstas nos 
números anteriores (por m2

ou m3/mês).

1 12 1 1,35 2,71 4,05 4,05

Art.º 18.º Estacionamento não reservado 
de veículos na via pública 
em zonas não concessionadas 
(fora de parques fechados) — 
dias úteis das 9h às 19h e nos 
sábados das 9h às 13h.

Art.º 18.º 1 Por fração de 30 minutos . . . . . 0,04 14,5 5 616 1 0,08 0,02 0,10 0,10
Art.º 18.º 2 Por fração de 1 hora . . . . . . . . . 0,07 14,5 2 808 1 0,16 0,14 0,30 0,30
Art.º 18.º 3 Por fração de 2 horas . . . . . . . . 0,15 14,5 1 404 1 0,31 0,49 0,80 0,80
Art.º 18.º 4 Por fração de 3 horas . . . . . . . . 0,22 14,5 936 1 0,47 1,23 1,70 1,70
Art.º 18.º 5 Por fração de 4 horas . . . . . . . . 0,29 14,5 702 1 0,62 2,18 2,80 2,80
Art.º 18.º 6 Selo de Residente:
Art.º 18.º 6.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 10,63 10,63 10,63 10,63
Art.º 18.º 6.2 Emissão de selo de residente 

(por ano):
Art.º 18.º 6.2.1 1.ª viatura  . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 4,34 4,34 6,22 10,56 10,56
Art.º 18.º 6.2.2 2.ª viatura . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1 4,34 4,34 16,80 21,14 21,14
Art.º 18.º 6.2.3 Cada viatura adicional . . . . . . . 15 1 4,34 4,34 91,70 96,04 96,04
Art.º 18.º 6.3 2.ª via do selo de residente. . . . 15 1 4,34 4,34 26,81 31,15 31,15

CAPÍTULO VII

Urbanismo
Art.º 19.º Registo e Apreciação de Re-

querimentos, Comunicações 
e Autorizações:

Art.º 19.º 1 Informação prévia:
Art.º 19.º 1.1 Operações de Loteamento, Obras 

de Urbanização e trabalhos de 
remodelação de terreno.

320 1 177,24 177,24 177,24 177,24

Art.º 19.º 1.2 Edificação e demolição . . . . . . 290 1 158,72 158,72 158,72 158,72
Art.º 19.º 1.3 Pedido de renovação dos efeitos 

da informação prévia
230 1 121,66 121,66 121,66 121,66
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Art.º 19.º 2 Licenciamento
Art.º 19.º 2.1 Operações de Loteamento, Obras 

de Urbanização e trabalhos de 
remodelação de terreno.

720 1 388,91 388,91 388,91 388,91

Art.º 19.º 2.2 Edificação e demolição . . . . . . 430 1 224,70 224,70 224,70 224,70
Art.º 19.º 3 Comunicação Prévia:
Art.º 19.º 3.1 Operações de Loteamento, Obras 

de Urbanização e trabalhos de 
remodelação de terreno.

300 1 129,51 129,51 129,51 129,51

Art.º 19.º 3.2 Edificação e demolição . . . . . . 220 1 95,00 95,00 95,00 95,00
Art.º 19.º Aos subpontos do n.º 3 acres-

cem as taxas devidas nos ar-
tigos 25.º (Prazo de Execução 
das Obras) e 26.º (Operações 
Urbanísticas).

Art.º 19.º 4 Autorização de Utilização/Al-
teração de Autorização de 
Utilização.

490 1 252,44 252,44 252,44 252,44

Art.º 19.º 5 Legalização . . . . . . . . . . . . . . . 490 1 250,58 250,58 250,58 250,58
Art.º 19.º 6 Pedidos não previstos nos pon-

tos anteriores:
Art.º 19.º 6.1 Emissão de alvará . . . . . . . . . . 135 1 58,38 58,38 58,38 58,38
Art.º 19.º 6.2 Destaque de parcela . . . . . . . . . 420 1 239,01 239,01 239,01 239,01
Art.º 19.º 6.3 Receção provisória ou definitiva 

de obras de urbanização.
650 1 358,80 358,80 358,80 358,80

Art.º 19.º 6.4 Pedido de redução de caução 250 1 141,46 141,46 141,46 141,46
Art.º 19.º 6.5 Ficha técnica de habitação . . . . 190 1 82,06 82,06 82,06 82,06
Art.º 19.º 6.6 Parecer sobre constituição de 

compropriedade ou a amplia-
ção do número de compartes 
de prédios rústicos.

290 1 158,72 158,72 158,72 158,72

Art.º 19.º 6.7 Pareceres ou informações ca-
marários.

150 1 75,97 75,97 75,97 75,97

Art.º 19.º 6.8 Junção de qualquer elementos 
que decorram da insuficiente 
ou deficiente instrução do 
pedido.

70 1 30,29 30,29 30,29 30,29

Art.º 19.º 6.9 Junção de elementos retificati-
vos que decorrem, nomeada-
mente de erros de conteúdo 
do projeto (por projeto).

50 1 27,25 27,25 27,25 27,25

Art.º 19.º 6.10 Projetos de especialidades (por 
especialidade).

430 8 28,09 28,09 28,09 28,09

Art.º 19.º 6.11 Atribuição de Número de Polícia 
(por número).

90 1 38,92 38,92 38,92 38,92

Art.º 19.º 7 Outros Requerimentos ou comu-
nicações.

60 1 29,79 29,79 29,79 29,79
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Art.º 20.º Emissão e aditamento de alvará:
Art.º 20.º 1 Emissão de alvará:
Art.º 20.º 1.1 De licença de operação de lo-

teamento.
680 1 325,94 325,94 325,94 325,94

Art.º 20.º 1.2 De licença de obras de urbani-
zação.

680 1 325,94 325,94 325,94 325,94

Art.º 20.º 1.3 De licença de trabalhos de remo-
delação de terrenos.

680 1 325,94 325,94 325,94 325,94

Art.º 20.º 1.4 De licença de obras de edificação 
(construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração).

670 1 305,60 305,60 305,60 305,60

Art.º 20.º 1.5 De Licença de obras de demo-
lição.

260 1 120,45 120,45 120,45 120,45

Art.º 20.º 1.6 De Licença especial . . . . . . . . . 520 1 240,90 240,90 240,90 240,90
Art.º 20.º 1.7 De licença para obras executadas 

na via pública.
435 1 204,09 204,09 204,09 204,09

Art.º 20.º 1.8 De legalização . . . . . . . . . . . . . 640 1 292,57 292,57 292,57 292,57
Art.º 20.º 1.9 De autorização de utilização . . . 485 1 225,47 225,47 225,47 225,47
Art.º 20.º 1.10 De outras não previstas nos pon-

tos anteriores.
290 1 141,40 141,40 141,40 141,40

Art.º 20.º 2 Aditamento ao alvará:
Art.º 20.º 2.1 De licença de operação de lotea-

mento (por aditamento).
370 1 175,91 175,91 175,91 175,91

Art.º 20.º 2.2 De licença de obras de urbaniza-
ção (por aditamento).

370 1 175,91 175,91 175,91 175,91

Art.º 20.º 2.3 De licença de trabalhos de re-
modelação de terrenos (por 
aditamento).

370 1 175,91 175,91 175,91 175,91

Art.º 20.º 2.4 De licença de obras de edificação 
(construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração).

285 1 139,20 139,20 139,20 139,20

Art.º 20.º 2.5 De Licença de obras de demo-
lição.

285 1 139,20 139,20 139,20 139,20

Art.º 20.º Às taxas previstas neste artigo 
acrescem as taxas devidas 
nos artigos 25.º (Prazo de 
execução das obras) e 26.º 
(Operações Urbanísticas).

Art.º 21.º Autorização de Utilização:
Art.º 21.º 1 Para habitação incluindo anexo 

(por m2).
260 150 1,08 1,08 1,08 1,08

Art.º 21.º 2 Para comércio (por m2) . . . . . . 260 100 1,62 1,62 1,62 1,62
Art.º 21.º 3 Para serviços (por m2) . . . . . . . 260 100 1,62 1,62 1,62 1,62
Art.º 21.º 4 Para logística (por m2) . . . . . . . 260 500 0,32 0,32 0,32 0,32
Art.º 21.º 5 Para indústria (por m2) . . . . . . . 260 500 0,32 0,32 0,32 0,32
Art.º 21.º 6 Para armazenagem (por m2) . . . 260 500 0,32 0,32 0,32 0,32
Art.º 21.º 7 Para empreendimentos de tu-

rismo (por m2).
260 150 1,08 1,08 1,08 1,08
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de
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Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 21.º 8 Para agropecuária (por m2) . . . 260 500 0,32 0,32  -0,16 0,16 0,16
Art.º 21.º 9 Para estufas de culturas agrícolas 

(por m2).
260 2 000 0,08 0,08 0,08 0,08

Art.º 21.º 10 Para Garagem/Parqueamento/
Anexo/Arrecadação/Arrumos/ 
Cabines (por m2).

260 50 3,23 3,23  -1,61 1,62 1,62

Art.º 21.º 11 Para outras utilizações não pre-
vistas nos números anteriores 
(por m2 ou m3).

260 100 1,62 1,62 1,62 1,62

Art.º 21.º 12 Legalização:
Art.º 21.º 12.1 Destinado a habitação, comércio 

ou outros fins (por m2).
260 150 1,08 1,08 0,54 1,62 1,62

Art.º 21.º 12.2 Destinado a indústria (por m2) 260 500 0,32 0,32 0,16 0,48 0,48
Art.º 21.º 12.3 Destinado a estufa (por m2) . . . 260 2 000 0,08 0,08 0,04 0,12 0,12
Art.º 22.º Operações de Destaque . . . . . .
Art.º 22.º 1 Pela emissão da certidão de des-

taque (por cada).
270 1 116,57 116,57 116,57 116,57

Art.º 23.º Receção de obras de urbaniza-
ção.

Art.º 23.º 1 Receção provisória:
Art.º 23.º 1.1 Por auto de vistoria . . . . . . . . . 650 1 358,80 358,80 358,80 358,80
Art.º 23.º 1.1.1 Por lote em acumulação com o 

montante referido no número 
anterior.

30 1 18,53 18,53 18,53 18,53

Art.º 23.º 2 Receção definitiva:
Art.º 23.º 2.1 Por auto de vistoria . . . . . . . . . 650 1 358,80 358,80 358,80 358,80
Art.º 23.º 2.1.1 Por lote em acumulação com o 

montante referido no número 
anterior.

30 1 18,53 18,53 18,53 18,53

Art.º 23.º 3 Vistoria de verificação (por cada) 150 1 87,15 87,15 87,15 87,15
Art.º 24.º Vistorias e inspeções:
Art.º 24.º 1 Novo Regime de Arrendamento 

Urbano (N.R.A.U.):
Art.º 24.º 1.1 Para habitação (por unidade de 

utilização).
170 1 97,43 97,43 97,43 97,43

Art.º 24.º 1.2 Para outros fins (por unidade de 
utilização).

220 1 131,55 131,55 131,55 131,55

Art.º 24.º 2 Para verificação dos requisitos 
necessários à constituição de 
prédio em regime de proprie-
dade horizontal (por fração).

70 1 30,29 30,29 30,29 22,00 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 24.º 3 De alinhamento e cota de so-
leira.

140 1 84,01 84,01 84,01 60,00 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 24.º 4 Para verificação de deficiências 
construtivas.

280 1 159,99 159,99 159,99 59,99 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 24.º 5 Verificação das condições de 
segurança e salubridade.

160 1 91,46 91,46  -52,48 38,98 38,98
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do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 24.º 6 Verificação de obras de corre-
ção.

60 1 32,54 32,54 32,54 32,54

Art.º 24.º 7 Reabilitação Urbana:
Art.º 24.º 7.1 Determinação do nível de con-

servação.
490 1 267,43 1 unidade de Conta 1 unidade 

de
Conta

1 unidade 
de

Conta

Taxas a praticar, de 
acordo com Decreto-
-Lei n.º 266-B/2012

Art.º 24.º 7.2 Determinação das obras neces-
sárias para obtenção de nível 
de conservação superior.

400 1 222,76 1 unidade de Conta 1/2 uni-
dade
de

Conta

1/2 uni-
dade de 
Conta

Taxas a praticar, de 
acordo com Decreto-
-Lei n.º 266-B/2012

Art.º 24.º 8 Outras não previstas nos núme-
ros anteriores (por vistoria ou 
inspeção).

60 1 26,07 26,07 26,07 26,07

Art.º 25.º Prazo de execução das obras
Art.º 25.º 1 Obras de urbanização.
Art.º 25.º 1.1 Prazo inicial (por mês) . . . . . . . 24,82 24,82 24,82
Art.º 25.º 1.2 Primeira prorrogação (por mês) 120 3 26,67 26,67 3,33 30,00 30,00
Art.º 25.º 1.3 Prorrogação do prazo de execu-

ção para acabamentos (por 
mês).

180 3 40,00 40,00 40,00 40,00

Art.º 25.º 2 Obras edificação ou demolição
Art.º 25.º 2.1 Prazo inicial (por mês) . . . . . . . 11,92 11,92 11,92
Art.º 25.º 2.2 Primeira prorrogação (por mês) 90 3 20,00 20,00  -5,00 15,00 15,00
Art.º 25.º 2.3 Prorrogação do prazo de execu-

ção para acabamentos (por 
mês).

120 3 26,67 26,67 26,67 26,67

Art.º 26.º Operações Urbanísticas:
Art.º 26.º 1 Operação de loteamento:
Art.º 26.º 1.1 Por lote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1 30,00 30,00 30,00 30,00
Art.º 26.º 1.2 Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 1 30,00 30,00 30,00 9,96 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 26.º 1.3 Por outras unidades de utilização 

(por unidade).
45 1 30,00 30,00 30,00 14,89 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 26.º 1.4 Por parqueamento/garagens e 

arrecadações (por unidade).
45 1 30,00 30,00 30,00 9,96 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 26.º 2 Trabalhos de remodelação de 

terrenos (por ha).
80 1 53,33 53,33 53,33 53,33

Art.º 26.º 3 Obras de urbanização (por infraes-
trutura).

500 1 333,32 333,32 333,32 100,00 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 26.º 4 Obras de edificação (construção, 
reconstrução, ampliação ou 
alteração).

Art.º 26.º 4.1 Habitação (por m2) . . . . . . . . . . 840 150 3,73 3,73 3,73 3,73
Art.º 26.º 4.2 Comércio (por m2) . . . . . . . . . . 840 100 5,60 5,60  -2,00 3,60 3,60
Art.º 26.º 4.3 Serviços (por m2) . . . . . . . . . . . 840 100 5,60 5,60  -2,00 3,60 3,60
Art.º 26.º 4.4 Indústria (por m2) . . . . . . . . . . . 840 500 1,12 1,12 1,12 1,12
Art.º 26.º 4.5 Logística (por m2) . . . . . . . . . . 840 500 1,12 1,12 1,12 1,12
Art.º 26.º 4.6 Armazenagem (por m2) . . . . . . 840 500 1,12 1,12 1,12 1,12
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Art.º 26.º 4.7 Empreendimento turístico (por 
m2).

840 150 3,73 3,73 3,73 3,04 Taxa com diferimento 
até 2020.

Art.º 26.º 4.8 Agropecuária (por m2) . . . . . . . 840 500 1,12 1,12  -0,15 0,97 0,97
Art.º 26.º 4.9 Garagem /Parqueamento/Anexo/

Arrecadação/Arrumos/Cabi-
nes (por m2).

300 50 4,00 4,00  -2,00 2,00 2,00

Art.º 26.º 4.10 Telheiros, alpendres, e outras 
construções congéneres (por 
m2).

300 100 2,00 2,00 2,00 2,00

Art.º 26.º 4.11 Varandas e similares quando 
exista balanço projetado so-
bre a via pública (por m2).

480 8 40,00 40,00 40,00 40,00

Art.º 26.º 4.12 Corpos salientes encerrados 
projetados sobre a via pública 
(por m2).

840 4 140,00 140,00 35,55 175,55 175,55

Art.º 26.º 4.13 Encerramento de varandas e 
alpendres (por m2).

510 10 34,00 34,00 34,00 34,00

Art.º 26.º 4.14 Alteração de fachada e/ou te-
lhado (por m2 da superfície 
modificada).

510 15 22,67 22,67 22,67 22,67

Art.º 26.º 4.15 Antenas de telecomunicações 
(por unidade).

510 1 339,99 339,99 339,99 339,99

Art.º 26.º 4.16 Muros de vedação ou de suporte 
(por metros lineares).

350 50 4,67 4,67 4,67 4,67

Art.º 26.º 4.17 Vedações tipo agrícola confinan-
tes com a via pública (metros 
lineares).

350 200 1,17 1,17  -0,01 1,16 1,16

Art.º 26.º 4.18 Tanques, depósitos e similares 
(por m3).

150 20 5,00 5,00  -1,15 3,85 3,85

Art.º 26.º 4.19 Piscinas (por m3) . . . . . . . . . . . 150 15 6,67 6,67 6,67 6,67
Art.º 26.º 4.20 Lagoa Estabilização de Efluen-

tes (m3).
510 500 0,68 0,68  -0,53 0,15 0,15

Art.º 26.º 4.21 E.T.A e E.T.A.R (m3) . . . . . . . . 510 300 1,13 1,13 1,13 1,13
Art.º 26.º 4.22 Equipamento para produção de 

energia para fins comerciais 
(por m2).

840 1 000 0,56 0,56  -0,04 0,52 0,52

Art.º 26.º 4.23 Estufas para culturas agrícolas 
(por m2).

510 2 000 0,17 0,17 0,17 0,17

Art.º 26.º 4.24 Igrejas, casas de culto e simila-
res (por m2).

840 200 2,80 2,80 2,80 2,80

Art.º 26.º 4.25 Construção, reconstrução de se-
pulturas, campas, mausoléus 
e jazigos (por m2).

30 4 5,00 5,00 5,00 5,00

Art.º 26.º 4.26 Obras de demolição de edifícios 
e outras construções (por m2/
piso).

180 150 0,80 0,80 0,80 0,80

Art.º 26.º 4.27 Execução de obras na via pú-
blica (por m/dia).

360 100 2,40 2,40 2,40 2,40



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 11 —
 16 de janeiro de 2018  

2061

  

Artigo Descrição
Total

de
Minutos

Componentes de Cálculo da Taxa — Vertente Económica (b)+(c)+[((d)*
((VOVP*TU)/(e))*(f)]

Vertente 
Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
Diferimento

Observações
Dimensão

Média
(a)

Tempo
Valorizado 

(b)

Equipamentos/
Serviços

Externos (c)

Ocupação
Via Pública 

(m2) (d)

Ocupação
Via Pública 

(unidade
medida) (e)

Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe
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Art.º 26.º 5 Legalização:
Art.º 26.º 5.1 Destinado a habitação, comércio 

ou outros fins (por m2).
840 150 3,73 3,73 1,86 5,59 5,59

Art.º 26.º 5.2 Destinado a indústria (por m2) 510 500 0,68 0,68 0,34 1,02 1,02
Art.º 26.º 5.3 Estufas (por m2) . . . . . . . . . . . . 510 2 000 0,17 0,17 0,08 0,25 0,25
Art.º 27.º Taxa Municipal pela realização, 

reforço e manutenção de in-
fraestruturas urbanísticas 
(TMU).

Art.º 27.º 1 O cálculo do valor devido far-
-se-á de acordo com a fórmula 
prevista no regulamento de ta-
xas: TMU = P [(AΗ K1Η +
+ AC K1C + AI K1I +  ASK1S +
+ ALK1L + AG K1G + AaK1a)]

Valor de P. . . . . . . . . . . . . . . . . 6,33 6,33  -0,58 5,75 5,75

CAPÍTULO VIII

Ascensores, escadas 
mecânicas, tapetes

rolantes e monta-cargas
Art.º 28.º Inspeções, selagem e desselagem
Art.º 28.º 1 Inspeções:
Art.º 28.º 1.1 Periódicas. . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1 47,64 92,25 139,89 139,89 139,89 Inclui o pagamento 

de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 28.º 1.2 Extraordinárias. . . . . . . . . . . . . 110 1 47,64 92,25 139,89 139,89 139,89 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 28.º 1.3 Reinspeções . . . . . . . . . . . . . . . 110 1 47,64 67,65 115,29 115,29 115,29 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 28.º 2 Selagem e desselagem . . . . . . . 110 1 47,64 67,65 115,29 115,29 115,29 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 28.º

CAPÍTULO IX

Combustíveis
Art.º 29.º Instalações de armazenamento 

e de abastecimento de com-
bustíveis líquidos, gasosos 
derivados do petróleo e de 
origem biológica
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Política

Fator
Incentivo/

Desincentivo (i)

(g)+(h)+(i)
Taxas

(Total) com 
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do
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(h)
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(Total) (j)

Art.º 29.º 1 Licenciamento de instalações de 
armazenamento e de abaste-
cimento de combustíveis 
líquidos, gasosos derivados 
do petróleo e de origem bio-
lógica.

Art.º 29.º 1.1 Instalações de armazenamento 
de combustíveis sujeitas a 
licenciamento municipal 
simplificado — Classe A:

Art.º 29.º 1.1.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1 38,92 381,30 420,22 420,22 420,22 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.1.2 Licenciamento:
Art.º 29.º 1.1.2.1 Instalações da classe A 1 . . . . . 480 1 301,26 61,50 362,76 362,76 362,76 Inclui o pagamento 

de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.1.2.2 Instalações da classe A 2 . . . . . 480 1 301,26 215,25 516,51 516,51 516,51 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.1.2.3 Instalações da classe A 3 . . . . . 480 1 301,26 215,25 516,51 516,51 516,51 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.1.3 Emissão de licença de explo-
ração.

120 1 51,95 51,95 51,95 51,95

Art.º 29.º 1.2 Instalações de armazenamento de 
combustíveis sujeitas a aná-
lise urbanística — Classe B:

Art.º 29.º 1.2.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 90 1 38,92 215,25 254,17 254,17 254,17 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.3 Execução e entrada em funcio-
namento de redes de distri-
buição, quando associadas a 
reservatório de GPL com capa-
cidade global inferior a 50 m3

150 1 78,92 381,30 460,22 460,22 460,22 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.4 Outras instalações de armaze-
namento de combustíveis 
sujeitas a licenciamento mu-
nicipal:

Art.º 29.º 1.4.1 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 520 1 302,63 381,30 683,93 683,93 683,93 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

Art.º 29.º 1.4.2 Emissão de licença de exploração 120 1 62,10 62,10 62,10 62,10
Art.º 29.º 1.5 Quaisquer vistorias e inspeções 

periódicas.
285 1 172,49 381,30 553,79 553,79 553,79 Inclui o pagamento 

de um Serviço Ex-
terno.
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Art.º 29.º 1.6 Emissão de Pareceres sobre a 
localização de instalações 
de armazenamento de com-
bustíveis.

140 1 77,25 61,50 138,75 138,75 138,75 Inclui o pagamento 
de um Serviço Ex-
terno.

CAPÍTULO X
Revestimento florestal

e modelação de terrenos
Art.º 30.º Licenciamento de projetos de 

revestimento florestal:
Art.º 30.º 1 Apreciação do projeto . . . . . . . 120 1 74,11 74,11 74,11 74,11
Art.º 30.º 2 Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 1 120,00 120,00 120,00 120,00
Art.º 30.º 3 Emissão de alvará . . . . . . . . . . 45 1 34,90 34,90 34,90 31,33 Taxa com diferimento 

até 2020.
Art.º 30.º 4 Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . 30 1 23,27 23,27 23,27 19,15 Taxa com diferimento 

até 2020.

CAPÍTULO XI
Massas minerais

Art.º 31.º Procedimento . . . . . . . . . . . . . . Aplicar Taxa de 
acordo com Porta-
ria n.º 1083/2008, 
de 24 de setembro

Art.º 31.º 1 Emissão de parecer de locali-
zação.

140 1 77,25 – – –

Art.º 31.º 2 Apresentação do pedido de li-
cença de exploração.

300 1 129,51 – – –

Art.º 31.º 3 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285 1 162,19 – – –

CAPÍTULO XII
Atividades Económicas

Art.º 32.º Procedimentos Gerais:
Art.º 32.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 32.º 1.1 Submissão, processamento e 

arquivamento da Mera Co-
municação Prévia.

60 1 21,63 21,63 21,63 21,63

Art.º 32.º 2 Autorização:
Art.º 32.º 2.1 Submissão, apreciação, proces-

samento e arquivamento da 
autorização.

125 1 65,10 65,10 65,10 65,10

Art.º 32.º 2.2 Emissão de autorização . . . . . . 30 1 12,94 12,94 12,94 12,94
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Art.º 32.º 2.3 Pedido de alteração:
Art.º 32.º 2.3.1 Submissão do pedido de alte-

ração.
125 1 65,10 65,10 65,10 65,10

Art.º 32.º 2.3.2 Emissão de averbamento na au-
torização.

30 1 12,94 12,94 12,94 12,94

Art.º 32.º 2.4 Pedido de controlo integrado:
Art.º 32.º 2.4.1 Submissão de pedido de controlo 

integrado.
30 1 12,94 12,94 12,94 12,94

Art.º 32.º 2.4.2 Emissão de autorização . . . . . . 30 1 12,94 12,94 12,94 12,94
Art.º 32.º 2.5 Pedido de prorrogação do 

prazo de autorização condi-
cionada:

Art.º 32.º 2.5.1 Submissão de pedido de prorro-
gação do prazo de autorização 
condicionada.

30 1 12,94 12,94 12,94 12,94

Art.º 32.º 2.5.2 Apreciação . . . . . . . . . . . . . . . . 60 1 37,06 37,06 37,06 37,06
Art.º 32.º 2.6 Autorização conjunta:
Art.º 32.º 2.6.1 Emissão de pronúncia . . . . . . . 60 1 37,06 37,06 37,06 37,06
Art.º 32.º 2.6.2 Prorrogação da autorização . . . 90 1 50,00 50,00 50,00 50,00

CAPÍTULO XIII
Instalações Desportivas

Art.º 33.º Instalações Desportivas:
Art.º 33.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 33.º 1.1 Submissão, processamento e 

arquivamento da mera co-
municação prévia.

60 1 21,63 21,63 21,63 21,63

CAPÍTULO XIV
Empreendimentos

Turísticos
Art.º 34.º Alojamento local:
Art.º 34.º 1 Mera Comunicação Prévia:
Art.º 34.º 1.1 Submissão, processamento e ar-

quivamento de mera comuni-
cação prévia para registo.

60 1 25,88 25,88 25,88 25,88

Art.º 34.º 1.2 Submissão, processamento e ar-
quivamento de mera comuni-
cação prévia para registo de 
alterações.

60 1 25,88 25,88 25,88 25,88

Art.º 34.º 2 Realização de vistoria . . . . . . . 180 1 120,00 120,00 120,00 120,00
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Média
(a)
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(b)
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Via Pública 
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Ocupação
Via Pública 
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Ocupação
Via Pública 

(Fact.
Majoração) (f)

Taxas (g)
Benefício

do
Munícipe

(h)

Taxas
(Total) (j)

Art.º 35.º Auditoria para classificação ou 
revisão:

Art.º 35.º 1 Empreendimentos de turismo de 
habitação.

240 1 139,01 139,01 139,01 139,01

Art.º 35.º 2 Empreendimentos de turismo 
no espaço rural, com exceção 
dos hotéis rurais.

240 1 139,01 139,01 139,01 139,01

Art.º 35.º 3 Parques de campismo e de ca-
ravanismo.

240 1 139,01 139,01 139,01 139,01

CAPÍTULO XV
Sistema de Indústria 

Responsável
Art.º 36.º Procedimento:
Art.º 36.º 1 Declaração de compatibilidade 

com uso industrial de alvará 
de autorização de utilização 
de edifício ou sua fração au-
tónoma.

130 1 66,76 66,76 66,76 66,76

Art.º 36.º 2 Vistorias 180 1 120,00 120,00 120,00 120,00
Art.º 36.º 3 Emissão de titulo digital de ins-

talação
60 1 25,88 25,88 25,88 25,88

Art.º 36.º 4 Atualização do título digital de 
exploração

60 1 25,88 25,88 25,88 25,88

Art.º 36.º 5 Emissão de Pareceres e resposta 
a consultas 

60 1 37,06 37,06 37,06 37,06

CAPÍTULO XVI
Proteção civil

Art.º 37.º Proteção Civil:
Art.º 37.º 1 Serviços:
Art.º 37.º 1.1 Deslocação de dispositivos de 

segurança para eventos oca-
sionais.

47,00 47,00 47,00 47,00

Art.º 37.º 1.2 Deslocação de dispositivos de 
segurança para eventos oca-
sionais (após as 20:00 horas 
até 8:00 horas).

66,00 66,00 66,00 66,00

Art.º 37.º 1.3 Deslocação de dispositivos de 
segurança para eventos oca-
sionais (sábado, domingo e 
feriados).

83,00 83,00 83,00 83,00
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Art.º 37.º 2 Taxa Municipal de Proteção 
Civil:

Art.º 37.º 2.1 Sobre o valor patrimonial 
dos prédios urbanos e suas 
frações e prédios rústicos: 
(percentagem sobre o valor 
patrimonial).

Art.º 37.º 2.1.1 Prédios urbanos e suas frações 0,015% 0,0154%  -0,0104% 0,0050% 0,0050%
Art.º 37.º 2.1.2 Prédios urbanos e suas frações 

em ruínas.
0,015% 0,0154%  -0,0004% 0,0150% 0,0150%

Art.º 37.º 2.1.3 Prédios rústicos . . . . . . . . . . . . 0,015% 0,0154%  -0,0104% 0,0050% 0,0050%
Art.º 37.º 2.1.4 Prédios rústicos (por limpar). . . 0,015% 0,0154%  -0,0004% 0,0150% 0,0150%
Art.º 37.º 2.2 Nos prédios ou frações onde 

se desenvolvam atividades 
ou usos de risco acrescido, a 
taxa é agravada em:

Art.º 37.º 2.2.1 Fabricação de bebidas alcoólicas 
destiladas.

0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.2.2 Fabricação de gases industriais 0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%
Art.º 37.º 2.2.3 Fabricação de pesticidas e de ou-

tros produtos agroquímicos.
0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.2.4 Fabricação de tintas, vernizes 
e produtos similares; másti-
ques; tintas de impressão.

0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.2.5 Fabricação de explosivos e arti-
gos de pirotecnia.

0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.2.6 Fabricação de armas e munições 0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%
Art.º 37.º 2.2.7 Comércio a retalho de combustí-

vel para veículos a motor.
0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.2.8 Comércio por grosso de produ-
tos químicos.

0,015% 0,0154% 0,008% 0,0229% 0,0229%

Art.º 37.º 2.3 Sobre Redes e  Infraestruturas
Art.º 37.º 2.3.1 Rede de gás . . . . . . . . . . . . . . . 55 951,16 55 951,16 55 951,16 55 951,16
Art.º 37.º 2.3.2 Rede elétrica de média, alta e 

muito alta tensão.
18 650,39 18 650,39 18 650,39 18 650,39

Art.º 37.º 2.3.3 Rede ferroviária . . . . . . . . . . . . 18 650,39 18 650,39 18 650,39 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.4 Rede rodoviária . . . . . . . . . . . . 37 300,77 37 300,77 37 300,77 37 300,77
Art.º 37.º 2.3.5 Rede de gasodutos . . . . . . . . . . 74 601,55 74 601,55 74 601,55 74 601,55
Art.º 37.º 2.3.6 Rede de telecomunicações . . . . 18 650,39 18 650,39 18 650,39 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.7 Rede de águas residuais em alta 18 650,39 18 650,39 18 650,39 18 650,39
Art.º 37.º 2.3.8 Infraestrutura portuária . . . . . . 37 300,77 37 300,77 37 300,77 37 300,77
Art.º 37.º 2.3.9 Infraestrutura aeroportuária . . . 55 951,16 55 951,16 55 951,16 55 951,16

VOVP — Valor de Ocupação da Via Pública de referência utilizado no estudo.
TU — Taxa de Uso.
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